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55 anos

 Jardim Olinda está co-
memorando  o ingresso de polo 
moveleiro com  a chegada da 
MADEMAX/FLORESTAL. 
Os sócios proprietários Edson 
Geraldo Rosini e Paulo Assis 
dos Passos ressaltaram durante 
o lançamento de inauguração 
da mais nova unidade das em-
presas, que o polo moveleiro de 
Jardim Olinda é expressivo no 
desenvolvimento na economia 

Jardim Olinda ganha polo moveleiro da Mademax/Florestal 

do Paraná. “Geramos mais 
de 70 empregos direto e 200 
empregos indiretos na indústria 
de Jardim Olinda. Tecnologia  e 
inovação  são primordiais  para 
vencer os desafi os do futuro.  A 
indústria moveleira precisa dar 
atenção especial  para a auto-
moção  e sustentabilidade”. 
 Sejam bem vindos 
disse o Prefeito Juraci Paes em 
nome dos colegas gestores de 

Paranapoema  Prefeita Leurides 
Sampaio e de Itaguajé  Jairo 
Parron, neste ato representado 
pelo  Presidente do Legislativo 
Eduardo Parron;  vereadores de 
Paranapoema e de Jardim Olin-
da, além  de  empresários e par-
ceiros do setor: “MADEMAX/
FLORESTAL, abre um leque 
de oportunidades em Jardim 
Olinda e municípios próximos 
como Paranapoema e Itaguajé. 

 Este  setor vai  in-
crementar  a gestão empre-
sarial com abertura de novos 
canais de comercialização, 
investimento em tecnologia, 
formação de mão-de-obra e 
fortalecimento do associati-
vismo no setor madereiro e 
arregimentar novos parceiros 
fornecedores de matéria prima 
para a MADEMAX. 
 Para Juraci, será um 

fator importante para o cres-
cimento da cidade, uma vez 
que a região tem uma forte 
vertente para a movelaria, e 
também pelo fato de ser um 
espaço múltiplo, com potencial 
econômico e cultural.
 Dentre eles destaque-
se, entre os principais, a mu-
dança na cultura de formação 
de redes de empresas. “A MA-
DEMAX  tem varias empresas 

associadas, porém em toda 
a nossa região  ainda não se 
aproximaram da entidade.  As 
iniciativas são muitas, os desa-
fi os maiores ainda. É uma ques-
tão cultural e de tempo.  Ainda 
temos pessoas que ainda não se 
convenceram de que o associa-
tivismo, o cooperativismo, é a 
única forma que o pequeno tem 
para se tornar forte” lembrou 
Juraci; Página 3

 O deputado federal 
Zeca Dirceu esteve em Ma-
ringá, durante essa semana, 
para conversar com o reitor 
da Universidade Estadual de 
Maringá (UEM) Mauro Ba-
esso e com o vice-reitor Júlio 
Damasceno sobre a educação 
no Paraná.
 Atualmente, decor-
rente da ingerência do gover-
no do estado, o Paraná vive a 
pior crise da educação de sua 
história e diversas universida-
des estão preocupadas com a 
situação. Para o estudante de 
agronomia da UEM, Luan 
Ferro, as instituições já es-
tão sentindo o peso da crise. 
“Muitas estão com problemas 
estruturais. Faltam recursos, 
auxílio aos estudantes e por 
conta da crise fi nanceira vá-
rias universidades estaduais 
estão sucateadas”, destacou.
 Na conversa na rei-
toria foram debatidas, além 
dos problemas causados pelo 

Reitor e vice-reitor da UEM se reúnem com deputado Zeca Dirceu em Maringá

governo do estado, questões 
relacionadas a outras facetas 
da educação. “Eu estou com-
prometido com a juventude 
neste mandato e a educação é 
uma pauta muito peculiar dos 
jovens”, disse Zeca Dirceu.
 Mesmo a UEM sen-
do uma instituição estadual 
o deputado assumiu com-
promisso com a reitoria da 
universidade em ser a voz 
deles em Brasília. “Coloquei 
as ações do meu mandato a 

disposição da UEM. Vamos 
trabalhar juntos para ampliar 
os investimentos federais”, 
enfatizou o parlamentar.
Crise
A educação no Paraná vive 
a pior crise da sua história e 
até a última quarta-feira (04) 
professores estaduais faziam 
greve para manter direitos tra-
balhistas que seriam prejudi-
cados por um projeto enviado 
pelo governador Beto Richa 
à Assembleia Legislativa do 

Paraná (Alep), chamado de 
‘pacote de maldades’.
Além disso, também exis-
tem problemas financeiros. 
Conforme o presidente da 
Associação Paranaenses de 
Professores de Ensino Supe-
rior Público (Apiesp), Albo 
Bone, existe um défi cit de R$ 
124 milhões em quatro, das 
sete universidades públicas do 
estado. As informações foram 
dadas em entrevista ao portal 
UOL, na semana passada.

 Todos os anos, a Duke 
Energy do Brasil destina recur-
sos a ações ligadas aos Conse-
lhos Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), priorizando pro-
jetos de cidades no entorno 
dos reservatórios das usinas 
hidrelétricas sob concessão da 
empresa, localizadas ao longo 
do rio Paranapanema, no Paraná 
e em São Paulo. 
 E como parte destas 
ações o município de Santo Iná-
cio foi  contemplado através do 
CMDCA (Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente)  com o valor de 
R$ 49,6 mil destinado ao Projeto 
Banda Marcial. 
 O autor  do Proje-
to, Instrutor Valmir Coelho 
recebeu confirmação e sinal 
verde do Prefeito Valdir Tur-
cato para manter o programa,  
em parceria com a Secretaria 
Municipal de Esportes, CRAS 
(Centro Referencial de Ação 
Social) e o CMDCA para  ao 
longo deste ano de 2015 traba-

Banda Marcial de Santo 
Inácio recebe incentivo 

da Duke Energy

lhar os alunos da rede pública 
de ensino municipal de 10 à 
17 anos de idade. Segundo 
o instrutor Valmir, já são 65 
alunos inscritos, alguns vindos 
do ano passado e  as aulas vão 
acontecer duas vezes na sema-
na e ensaios geral ao sábado. 
 O projeto tem o ob-
jetivo de desenvolver a auto 
estima dos alunos e gerar 
potencial de competitividade , 
companheirismo, respeito mú-
tuo e trabalho em equipe, bem 
como estimular a criatividade 
e o despertar para a prática do 
estudo. 
 Além de sensibilizá-
los para artes em geral, refinar 
o gosto musical e aproximá-los 
de eventos cívicos municipal, 
regional e nacional. Ainda se-
gundo o prefeito Valdir Turcato 
a empresa Duke Energy com 
este incentivo, atinge cerca de 
3 mil crianças em 18 municí-
pios de São Paulo e do Paraná 
(ver relação abaixo) e quiça 
possamos ser destaque neste 
ano dentro destas atividades. 

O Prefeito Valdir Turcato, com o pessoal do CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: Presidente Terezinha Zeloi Souza Correa, 
Vice Presidente : Gizelda Aparecida Rebolho Turcato, Secretaria do Conselho 
Celia Y. Nakahara Papait, membros Adriana Cristina Augusto, Valmir Coelho, 
Celio Machado de Goes e  Santo Bento 

 Em Floraí a admi-
nis t ração municipal  re-
solveu priorizar a reade-
quação de estradas rurais, 
são mais de 100 kms de 
estradas sob conservação 
da prefeitura. Por isso, é 
feito por etapas em razão 
da extensão territorial. 
 O objetivo dessa em-
preitada é trazer ao produtor 
rural melhores condições de 
transportes das safras agrí-
colas e também dar melhores 
condições de tráfegos aos 
veículos que transportam 
os alunos do município. No 
primeiro momento as estra-
das que estão neste processo, 
estão próximas ao Distrito de 
Nova Bilac. 
 O município recebeu 
um repasse de 10 mil litros 
de óleo diesel da Secretaria 
de Agricultura do Paraná, e 
fará a contrapartida com o 
fornecimento das máquinas 
e funcionários municipais. 
Além também, da parceira 
com a iniciativa privada, 
como a COOPCANA, esta, 
que realizará serviços em 22 
km das estradas.
 A estrada velha que 
liga o Distrito de Nova Bilac 
a São Carlos do Ivai já foi 
já teve 2,5 km de serviços 
realizados, já inseridos neste 
projeto inicial; bem como a 
recuperação total da Estrada 

Patrulha do Campo recupera estradas rurais de Floraí

Vitorete com extensão de 3 
km, também realizada com 
recursos próprios.
 A estrada Zacarias 
passa pelos serviços de ade-
quação e cascalhamento de 
3 km.
 As demais a serem 
atendidas serão: Estrada 
Cruzeirinho 2 km, Estrada 
Divisora 3 km, Estrada Pé de 
Galhinha 6,3 km, Estrada 70  
2,3 km e  a Estrada Reserva 
3,8 km.
A equipe da Administração 

está a busca de mais outros 
20 mil litros de diesel do 
governo do Estado para fi na-
lizar as demais estradas.
 Apesar do Governo 
do Estado fornecer com-
bustível para a realização 
desse programa, o município 
tem como contrapartida a 
aquisição de manilhas para 
os trechos que necessitam 
do escoamento de água, 
alimentação e acomodação 
dos operadores dos equipa-
mentos. O Prefeito Fausto 

acredita que o município terá 
que investir para a execução 
dos 100 quilômetros que es-
tão no projeto. “É uma ação 
que precisava ter sido feita, 
há muito tempo, porque o 
município perde muito sem 
investimentos no campo. 
O produtor precisa ter uma 
estrada em boas condições, 
para tornar comepetitiva a 
produção”, disse Fausto, 
lembrando que serão bene-
fi ciados mais de 120 produ-
tores nestas regiões.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panificadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panificadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplificada
O Município de Colorado, inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03-PR, torna público 
que requereu ao IAP, Licença Ambiental Simplificada para o Sistema de Coleta e 
Tratamento de Esgotos Sanitários, constante do Remanescente do lote denominado 
Fazenda Duas Marias, situado na Gleba Bacia do Pirapó, Município e Comarca 
de Colorado, Estado do Paraná, com uma área total de 73.101,47 m².

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplificada
A COOPERCOL- Cooperativa de Trabalho de Catadores de materiais Recicláveis  
de Colorado, inscrito no CNPJ 17.970.984/0001-36-PR, torna público que 
requereu ao IAP, Licença Ambiental Simplificada para o Barracões para Triagem 
de Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos, situado na Rodovia PR 542 Km 
01- (Rodovia Francisco Laranjeiras), Município e Comarca de Colorado, Estado 
do Paraná, com uma área total de 1.094,29 m².
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 Mademax, originária 
do município de Cambira, 
é uma indústria de benefi-
ciamento de madeira, que 
após avaliação por seus 
proprietários Edson Geral-
do Rosini e Paulo Assis dos 
Passos, decidem implantar 
essa atividade no município 
de Jardim Olinda. 
 A  e m p r e s a  f o i  
construída em uma área de 
50.000m² às margens da 
rodovia PR-464 e os investi-
mentos foram orçados em 6 
milhões de reais (construção 
de barracões, aquisição de 
máquinas e equipamentos).
 Com perspectiva na 
geração de pelo menos 50 em-
pregos diretos, a empresa que 
visa a produção ambiental-
mente correta desde o plantio 
com mudas de eucaliptos sele-
cionadas da variedade Grandis 
e Uro-Grandis, passando pelo 
beneficiamento da madeira 
utilizando sistema de corte 
que gera o mínimo de resíduos 
(pó de serra) finalizando com 
o aproveitamento total dos 
cavacos e armazenamento em 
silos suspensos evitando con-
tato com o solo para garantir a 
melhor qualidade do produto.  
 A madeira produzida 
será destinada à indústria mo-
veleira e o cavaco servirá de 
combustível às cerâmicas da 
região. Segundo o proprietário 
Edson Rosini, o principal fato 
que lhes motivou a implantar 
a empresa em Jardim Olinda 
foi à acolhida por parte do 
Executivo e do Legislativo do 
Município que se mostraram 
parceiros no projeto. “A aco-
lhida e a segurança transmitida 
pelo Prefeito Juraci Paes, pela 
Câmara de Vereadores e pelos 
deputados federal Enio Verri 
e Zeca Dirceu  foram os prin-
cipais motivos para nossa de-
cisão” afirmou Edson Rosini.  
 Com capacidade ins-
talada para grande produção 
de madeiras, a empresa tem 
por objetivo estabelecer par-
cerias com os produtores 
rurais do Município que futu-
ramente serão fornecedores de 

MADEMAX FLORESTAL nova Indústria em Jardim Olinda 

MADEMAX/FLORESTAL  no batismo em Jardim Olinda champanhe de boas vindas: Como se sabe, antes de um navio novo ir ao mar, em seu batismo, uma garrafa de champanhe é lançada contra 
o casco e deve ser quebrada para, de acordo com a tradição, garantir a boa sorte da embarcação. Nas corridas de Fórmula 1, o piloto vencedor toma banho de champanhe.  Na MADEMAX, os homens de negócios, após a 
oração ao Pai Nosso, a mesa central das autoridades e empresários, foi servida champanhe para comemorar a chegada da indústria. Você perguntaria: “Mas por que bebemos champanhe e não outro líquido qualquer na hora das 
comemorações”? – Historicamente, a bebida borbulhante é associada a eventos especiais.  Usamos o champanhe para comemorar ocasiões por ele simbolizar alegria e abundância –  quando a rolha “estoura”, o líquido flui

matéria prima para a indústria. 
Atualmente, a MADEMAX 
possui 800/ha (oitocentos 
hectares) em eucaliptos que 
estão prontos para o corte e 
conseqüente movimentação 
da indústria. 
 A Presidente do Le-
gislativo Fátima Izabel em 
nome dos pares, desejou boas 
vindas à nova empresa, que 
será responsável pela geração 
de emprego e renda em Jardim 
Olinda. Para ela é um orgulho 
Jardim Olinda poder receber 
uma indústria do porte da 
Mademax.

 Segundo o prefeito 
Juraci Paes “Acreditamos que 
uma empresa com esse porte, 
produtora de madeira, segu-
ramente atrairá para Jardim 
Olinda outras empresas depen-
dentes dessa matéria prima”.
 Com base nos fun-
damentos de respeito, hones-
tidade e parceria, os sócios 
proprietários  Edson Geraldo 
Rosini e Paulo Assis dos 
Passos agradeceram  a cada 
amigo e a cada cliente pela 
construção desta empresa que 
se fortalece graças à responsa-
bilidade de funcionários.

Paulo Assis dos Passos sócio pro-
prietário: “É com alegria e satisfa-
ção que cumprimento todos vocês  e 
quero agradecer de maneira especial 
ao prefeito Juraci, porque acreditou 
nesse ideal, nessa semente que foi a 
instalação desta empresa aqui em 
Jardim Olinda. 
 Falo da semente porque se 
você pegar uma semente, nela verá 
um passado, um presente e também 
um futuro; a semente do eucalipto é 
pequena e se transforma numa gran-
de árvore, e numa simples analogia, 
vemos que nossos sonhos também são 
sementes pequenas, que se plantados 
em solo fértil, germina, pois encontra 
tudo aquilo que é necessário para se 
transformar numa grande realidade, 
sendo que nesse caminho precisamos 
ser gratos a Deus, que nos dá a vida 
e condição de poder realizar sonhos, 
sermos gratos pelas sementes que 
junto com nossos sonhos crescem e 
prosperam, sermos gratos à família, 
aos amigos, aos funcionários e parcei-
ros de trabalho, pois todos cooperam 
com o amor e cuidado durante todo 
o processo de crescimento desta 
semente, e de nossos sonhos. 
 Quero agradecer a todos 
que acreditaram que essa semente 
chamada Mademax germinaria 
que acreditaram que uma pequena 
semente traz inúmeros benefícios 
a todos que se envolvem no plan-
tio da mesma, seja ela a própria 
semente, ou os sonhos que são 
plantados junto com ela, em terra 
fértil onde existe um coração cheio 
de fé, esperança e amor”.

Juraci Paes da Silva, prefeito;  
“É com alegria que vemos instala-
da em nossa cidade uma empresa 
deste porte, sendo ela uma empresa 
de desenvolvimento sustentado 
e sustentável, uma empresa que 
se instala e tem por trás de si um 
conglomerado de outras empresas, 
pois ela vem alicerçada, sustentada, 
fundada em algo sólido. 
 Uma empresa que teve a 
coragem, através do Edson, chegar 
aqui em Jardim Olinda e dizer: 
“Juraci, quero fazer um investi-
mento milionário no município”. 
Parecia um sonho, até parecia uma 
quimera, e poucos acreditaram 
naquilo, mas ele estava confiante, 
e isso nos deu esperança de que não 
seria apenas um sonho qualquer, 
mas algo já semeado em terra fér-
til, pois em mim era a boa vontade 
e a esperança de que se realizasse, 
mas no Edson era o capital, a co-
ragem de investir e crer que aqui 
era o lugar.
 Só podemos agradecer e 
desejar que sejam prósperos, que 
sejam bem vindos em nosso meio, 
em nossa comunidade, não temos 
muito a oferecer, mas a hospitali-
dade e cordialidade e apoio, é tudo 
que podemos distribuir a cada um 
de vocês que estão com certeza 
inseridos em nosso meio, estamos 
felizes por ter sido escolhidos para 
a acolhida desta semente chamada 
Mademax, nosso solo é fértil assim 
como o coração de cada morador 
deste lugar, muito obrigado!

Edson Geraldo Rosini sócio 
proprietário: “Começo agradecendo 
a Deus por permitir e que por Ele 
foi possível inaugurar essa empresa, 
também o apoio da prefeitura na pes-
soa do Juraci, um prefeito inovador, 
empreendedor, uma pessoa a frente do 
tempo, com  visão bastante no futuro, 
e a câmara de vereadores atuantes e 
que nos deram apoio necessário para 
chegar aonde chegamos. 
 Agradeço ao Paulo meu 
companheiro, a minha esposa pelo apoio 
dado a mim em todas as horas e em horas 
difíceis, à matéria prima fundamental 
dentro de uma empresa que é o quadro 
de funcionários, em qualquer setor, eles 
são a peça fundamental na geração de 
uma produção com qualidade, desde o 
cafezinho que é feito e servido com ale-
gria e amor, a todo outros setores desta 
empresa, pois é assim que funciona a 
germinação de uma semente, seja ela 
qual for, deve ter amor. 
 Tem uma frase que diz as-
sim: “Pensar e realizar, sempre trouxe 
mais fortuna do que pensar na própria 
fortuna”, porque aquele que só pensa 
na fortuna perde a capacidade de 
sonhar, e quando você não sonha você 
não realiza, e então nada acontece, e 
essa empresa foi construída a partir 
de um sonho, da idealização das pes-
soas que é a Mademax, e nesse sonho, 
houve trabalho, confiança, garra e fé, 
portanto agradeço a todos vocês que na 
construção e realização desta empresa, 
que não vem apenas para processar 
madeiras, ela vem para gerar riquezas, 
bem estar e novos projetos e parcerias, 
e essas parcerias serão bem vindas”.

Fátima Isabel Martins Gomes, pre-
sidente da câmara falou em nome 
dos vereadores: “Para nós de Jardim 
Olinda, é motivo de orgulho e sa-
tisfação, receber em nossa cidade a 
instalação de uma empresa do porte 
da Mademax, e participar de um mo-
mento histórico como este, na nossa 
cidade, pois sabemos que alem de mo-
vimentação e geração de empregos, 
estamos todos otimistas em relação a 
essa empresa e seus proprietários, e 
rogamos a Deus que sejam prósperos, 
e que os sonhos depositados nesse 
empreendimento, sejam abençoados 
e realizados, é o nosso desejo, e sejam 
todos bem vindos”.

A equipe de colaboradores da Mademax/Florestal de Jardim Olinda reunida 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 

86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2015, torna público para conhecimento dos 
interessados, que faz realizar procedimento de licitação na modalidade  Pregão Presencial  nº. 
03/2015 – Processo Licitatório nº. 05-2015, do tipo Menor  Preço Global, conforme especificado 
no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL – SMP, PARA COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS, COM FORNECIMENTO DE 
APARELHOS EM REGIME DE COMODATO, POR DEMANDA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES PRESENTES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA O PERFIL DE TRÁFEGO ESTIMADO,  conforme Termo de Referência 
(anexo I) do Edital. 
 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 13:45 horas, do dia 23 de Março de 2015,  sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:00 horas, na sala de 
reuniões da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Sala de Licitações da Câmara 
Municipal, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 
17:00, no endereço supra. 
Itaguajé, 06 de Março de 2015 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro  

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 01/2015, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão nº. 
06/2015, Processo Licitatório nº. 11/2015, do tipo Menor Preço por Lote, conforme 
especificado no Edital 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS AUTOMOTIVOS, GRAXA, FLUÍDO DE FREIO E FLUÍDO 
HIDRÁULICO E FILTROS DE AR), PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ/PR,  conforme Termo de Referência (anexo I) 
do Edital. 
 
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 19 de Março de 2015, sendo 
que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações 
e Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30, e 
das 13:00 às 17:30, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 04  de Março de 2014 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 01/2015, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão nº. 
05/2015, Processo Licitatório nº. 10/2015, do tipo Menor Preço, conforme 
especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será a Contratação de Instrutor da Modalidade Esportiva de 
Capoeira para ministrar aulas a Crianças e Adolescentes que freqüentam o SCFV (Serviço de 
Conveniência e Fortalecimento de Vinculo), junto a Secretaria  Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, nesta Cidade, conforme descrições constantes no anexo I deste do edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 18 de Março de 2015, sendo 
que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações 
e Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30, e 
das 13:00 às 17:30, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 04 de Março de 2015. 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DA ATA DE PREGÃO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, e a pessoa Jurídica resolve 
aditivar o Contrato 39/2014, objeto do Pregão nº 12/2014, conforme quadro 
abaixo: 

Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 12/2014  

Contratado: CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA INDÚSTRIAL E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA 

CNPJ: 06.218.782/0001-16 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do valor Contratual passando de R$ 115.000,00 
(cento e quinze mil reais) para R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) devido ao 
reajuste de preço da Emulsão Asfaltica RL – 1C em 13,95%. 
                                          Itaguajé, 09 de Fevereiro de 2015 

 
 JAIRO AUGUSTO PARRON  

  PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, e a pessoa Jurídica resolve 
aditivar o Contrato 39/2014, objeto do Pregão nº 12/2014, conforme quadro 
abaixo: 

Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro nº. 12/2014  

Contratado: CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA INDÚSTRIAL E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA 

CNPJ: 06.218.782/0001-16 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do valor Contratual passando de R$ 100.000,00 
(cento mil reais) para R$115.900,00 (cento e quinze mil e novecentos reais) devido ao 
reajuste de preço da Emulsão Asfaltica RL – 1C em 15,9%. 
                                          Itaguajé, 04 de Dezembro de 2014 

 JAIRO AUGUSTO PARRON  
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 DECRETO Nº. 82/2014 

Sumula: Constitui Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Municipal 895/2014 de 30/10/2014 e considerando indicação de representantes 
dos seguintes segmentos; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º) – O CONSELHO  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de 
Itaguajé, fica constituído com os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

                                            Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
 Titular: Nivaldo Francisco dos Santos 
                                              CPF N°. 331.482.879-91 
                                              RG N°. 2.160.355 
 
                               Suplente: Tamires Medeiros de Lima 
                                              CPF Nº. 066.182.569-84 
                                              RG Nº. 8.918.632-3  

 
                 Departamento de Educação 

   Titular: Heder Pereira da Silva 
                                               CPF N°. 044.890.499-35 
                                               RG N°. 7.900.444-8 
                                   

                                 Suplente: Elza Mara Parron Furtado 
                                                 CPF N°. 809.963.889-15 
                                                 RG N°. 4.237.702-0 
 

                                              APMIF – Associação de Pais e Mestres  
                                 Titular: Maria José Antunes 
                                               CPF Nº. 326.583.119-15 
                                               RG Nº. 10.905.284 
 
                                  Suplente: Mônica Sampaio de Moura Souza 
                                               CPF Nº. 029.448.709-39 
                                               RG Nº. 7.041.453-8   
 
 
                           Escola Municipal Fábio Dias da Silva 
                                Titular: Eduvirges dos Santos Silva 
                                               CPF Nº. 529.530.179-68 
                                               RG Nº. 3.969.979-6 
                       
                                  Suplente: Laudete Oliveira de Lima Silva 
                                               CPF Nº. 605.830.709-06 
                                               RG Nº 3.969.979-6     
                            
                  Departamento de Saúde 

                               Titular: Simoni Carvalho da Silva 
                                                CPF N°. 063.530.689-13 
                                                RG N°. 10.293.692-2 
                                   

                                   
                                                       Suplente: Rosângela de Souza Filipin 

                                                 CPF N°. 055.091.109-02 
                                                 RG N°. 8.287.061-0 
 
                 Câmara de Vereadores 
 Titular: Silvia Gomes de Barros 
                 CPF N°. 051.033.769-46 
                                                 RG N°. 9.263.704-2 
                          
                                   
                                 Suplente: Maria Frois de Assis Pereira 
                 CPF N°. 742.506.129-53 
                                                 RG N°. 29.225.197-X 
                                  
                  Representante da Sanepar 
                                  Titular: Dori Edson Leal 
                                                  CPF Nº. 714.943.329-49 
                                                  RG Nº. 4.379.937-1 
 
                                  Suplente: Cleber Monfre dos Santos 
                                                  CPF Nº 039.499.389-66 
                                                  RG Nº. 7.850.593-1 
SETORES ORGANIZADOS DA SOCIEDADE 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
                                Titular: José Bernardo da Silva 
                                             CPF Nº. 326.580.001-99 
                                             RG Nº. 10.554.056 
 
                            Suplente: Gilberto Ferreira Cruz 
                                            CPF Nº. 809.976.869-87 
                                             RG Nº. 588.590-26 
Representante do Comércio 
                                  
                                 Titular: Milton Pepece 
                                             CPF Nº. 042.262.249-49 
                                             RG Nº. 7.803.51 
 
                             Suplente: Alessandro Silva Dias 
                                               CPF Nº. 786.542.201-63 
                                               RG Nº. 9.475.075-0     
 
Representante de Entidade Afeta ao Meio Ambiente   
                     
                              Titular: Tarlei Quintela da Silva  
                                           CPF Nº. 037.920.409-64 
                                           RG Nº. 3.480.326-38 
 
                               Suplente: Aparecida Izabel de Souza 
                                               CPF Nº. 026.985.739-70 
                                               RG Nº. 6.152.628-5 
 
 
Representante da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos 
                                   Titular: Jéssica Luciene dos Santos 
                                                CPF Nº. 374.777.028-28 
                                                RG Nº. 39.589.159-0 
                                     
                                   Suplente: Marcos da Silva Rosa 
                                                CPF Nº. 086.609.929-89 
                                                RG Nº. 9.802.872-6                                                     

                              
Parágrafo Único – O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal 

de Meio Ambiente será de 02 (dois) anos, vigendo de 03 de Novembro de 2014 a 03 de Novembro de 
2016, e não será remunerada em razão do exercício da função ser considerada de interesse público 
relevante. 

Art. 2º) – O Conselho Municipal de Meio Ambiente terá  competência e atribuições de 
estabelecer as Políticas de  Meio Ambiente  no Município de conformidade como o previsto no Art. 2º da 
referida Lei Municipal. 

 
Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

 
Em, 17 de Dezembro de 2014 

 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°. 16/2015 
Sumula: Cancela Ata de Registro de Preços  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as imposições da Lei 8.666/93; 

DECRETA: 

Art. 1°) – Fica cancelada a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrado em 25/04/2014, objeto 

do processo Licitatório n° 031/2014, PREGÃO PRESENCIAL n° 16/2014, firmado com a Empresa P .J. GONÇALVES 

COLORADO - ME – CNPJ N° 17.896.121/0001-66, com endereço na Rua. Pernambuco, nº 392, Loja Anexo - Colorado 

– PR, referente a fornecimento de Material de Expediente e Papelaria, Material de Escritório diversos etc.  

Art. 2°) – O cancelamento se faz com respaldo nos incisos I, V, X do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, e 

no atem 19.7 do Pregão 16/2014, considerando o não atendimento das requisições, a não existência da Empresa no 

endereço supracitado e encerramento das atividades da mesma sem qualquer comunicação ao Contratante, conforme o 

constatado no processo. 

Art. 3°) – Fica a Secretária Municipal de Administração e Fazenda autorizada promover a 

realização de nova licitação;  

Art. 4º) - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

Em, 26 de Fevereiro de 2015. 

 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

                                                 Prefeito Municipal 
 

 

 

DECRETO N°. 15/2015 
Sumula: Cancela Ata de Registro de Preços  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as imposições da Lei 8.666/93; 

DECRETA: 

Art. 1°) – Fica cancelada a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrado em 21/03/2014, objeto 

do processo Licitatório n° 023/2014, PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2014, firmado com a Empresa SEBASTIÃO 

FLORENTINO MARTINS & CIA LTDA – CNPJ N° 07.209.515/0001-45, com endereço na Rua . Mandaguari, nº 1.669 

– Vila Emiliano Perneta – PINHAIS – PR, referente a realização de serviços e reparos, substituição de peças e pintura nos 

Veículos da Municipalidade. 

Art. 2°) – O cancelamento se faz com respaldo nos incisos I, III, V do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, 

e no item 24 do Pregão nº 13/2014, considerando a morosidade e abandono da execução dos serviços, conforme o 

constatado nos avisos e notificações anexadas ao processo;                                                            

   Art. 3°) – Fica a Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico autorizada a realizar levantamento das necessidades do serviço e promover a realização de 

nova licitação;  

Art. 4º) - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

Em, 25 de Fevereiro de 2015. 

 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

                                                 Prefeito Municipal 
 

 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 – 

ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Moisés Lupion, 555, inscrito no CNPJ/MF sob nº 74.163.718/0001-35, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Senhor EDUARDO LUIZ PARRON, ratifica a DISPENSA de licitação nº 03/2015, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo: 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 06/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2015 

 
Contratada: ALEX SANDRO DA SILVA 04087588998 CNPJ: 21.875.325/0001-98 
Objeto do Certame: Serviços de arquivamento de documentos gravação de vídeo das sessões do 

Legislativo Municipal de Itaguajé, em sessões ordinárias e extraordinárias, inclusive posse de presidente e 

vereadores. 

Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
Data da Assinatura: 06 de Março de 2015. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
 

  Itaguajé, 06 de Março de 2015 

 

 

 
EDUARDO LUIZ PARRON 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 
 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 – 

ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 05/2015 
 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL  DE ITAGUAJÉ 
 
ONTRATADO:  ALEX SANDRO  DA SILVA - 04087588998  - CNPJ sob nº 21.875.325/0001-98. 
 
 
OBJETO: Serviços de arquivamento de documentos gravação de vídeo das sessões do Legislativo Municipal de 

Itaguajé, em sessões ordinárias e extraordinárias, inclusive posse de presidente e vereadores.  

 
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais) 
 
VIGENCIA:  12 (doze) meses. 
 
 
FORO: Comarca de Colorado - PR 
 
 

Itaguajé, 06 de Março de 2015. 
 
 
 

EDUARDO LUIZ PARRON 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

 



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2743 / Colorado: Edição nº 1830
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2015-PMSI 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MATSUOMAQ-MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ Nº 10.870.867/0001-51 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Patrulha Mecanizadacomposta de 1 trator 

agrícola e 1 carreta agrícola. 
 Valor do Contrato: R$-92.200,00 ( Noventa e dsois mil e duzentos reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato :31/12/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 25/02/2015. 

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

004/2015-PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2014, de 06 de Janeirode 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 004/2015-PMSI, e adjudicar o seu objeto,a  empresa: 
MATSUOMAQ EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ-10.870.867/0001-
51. 
ITEM CARACTERÍSTICAS MINIMA QTDE. MARCA VR. UNIT.  TOTAL  

1 

TRATOR AGRÍCOLA, NOVO, TRAÇÃO 4x4, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 78CV, CAIXA DE MARCHAS COM, NO MÍNIMO, 8 (OITO) À 
FRENTE E 4 (QUATRO) À RÉ, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, TOLDO COM 
ARCO DE SEGURANÇA, PESOS DIANTEIROS E PESOS TRASEIROS, E 
COMANDO COM CONTROLE REMOTO DUPLA. 

1 

TRAMONTINI 
MOD 8075 

87.000,00  87.000,00  

2 

CARRETA AGRÍCOLA, NOVA, COM CARROCERIA EM MADEIRA DE LEI, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 4 (QUATRO) TONELADAS, 
EQUIPADA COM 2 (DOIS) EIXOS  REFORÇADOS E QUATRO PNEUS 
NOVOS. 

1 

TRITON 

5.200,00  5.200,00  

            

  TOTAL       92.200,00  

( Noventa e dois mil e duzentos reais  ) . 
Santo Inácio,25   de   Fevereiro  de 2015 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO  

Prefeito de Santo Inácio 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2015-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 005/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: D’MILLE IND. E COM. DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ Nº 12.148.000/0001-12 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
 Valor do Contrato: R$-7.500,00 ( Sete mil e quinhentos reais  ) 
  Prazo de Vigência do Contrato :31/12/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/02/2015. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
Nº005/2015-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2015, de 05 de Janeirode 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2015-PMSI, e adjudicar o seu objetoAQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS, asempresas conforme abaixo: 

 

LOTE Nº 001     CRAS  

     

 

EMPRESA: D'MILLE IND. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA 

   ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE MARCA UNIDADE  VR UNIT TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ PCT 400 GR 200 CHOCOMIL PCT 2,00 400,00 

2 AÇUCAR CRISTAL PCT 05 KILOS 85 
SUPER 
SUCAR 

PCT 
5,75 

488,75 

3 BATATA PALHA PCT 500 GR 65 
SABOR 
BATATA 

PCT 
7,00 

455,00 

4 BISCOITO MAISENA PCT 400 GR 100 LUAM PCT 2,55 255,00 

5 BISCOITO SALGADO PCT 400 GR 100 LUAM PCT 2,65 265,00 

6 CATCHUP FRASCO 360ML 65 KONSUMO FRASCOS 3,00 195,00 

7 COCO RALADO PCT 100 GR 65 D'MILLE PCT 2,60 169,00 

8 ERVILHA EM CONSERVA LT 300 GR 85 GOIÁS VERDE LATAS 1,35 114,75 

9 EXTRATO TOMATE LT 850 GR 65 PRAMESA  LATAS 6,30 409,50 

10 FARINHA TRIGO PCT 01 KILO 120 VITORIOSA PCT 2,00 240,00 

11 HAMBURGUER  250 SEARA UNIDADES 0,56 140,00 

12 MAIONESE HELLMANS VIDROS 500 GR 85 PURITY VIDROS 4,45 378,25 

13 MARGARINA POTE 500 GR 85 COAMO POTE 3,25 276,25 

14 MILHO CANJICA BRANCO PCT 500 GR 75 CATEMAR PCT 2,75 206,25 

15 MILHO PIPOCA PCT 500 GR 65 CATEMAR PCT 2,05 133,25 

16 MILHO VERDE LATA 300 GR 85 GOIÁS VERDE LATAS 1,35 114,75 

17 MOSTARDA FRASCO 500 ML 85 DUSUL FRASCOS 3,58 304,30 

18 ÓLEO SOJA LATA 900 ML 100 COCAMAR LATAS 2,35 235,00 

19 ORÉGANO PCT 50 GR 50 CATEMAR PCT 1,11 55,50 

20 OVOS BRANCO DÚZIAS 85 YAMADA DÚZIAS 3,25 276,25 

21 PÓ ROYAL LATA 250 GR 85 D'MILLE LATAS 3,00 255,00 

22 REFRIGERANTE PETTI 02 LITROS 600 D' FONTE UNIDADES 2,30 1380,00 

23 SALSICHA 120 SEARA KILOS 5,06 607,20 

24 SELETA LEGUMES LATA 300 GR 100 GOIÁS VERDE LATAS 1,46 146,00 

  TOTAL         7500,00 

 

 

     

 

LOTE 002       CRÁS  

     

 

EMPRESA: JOSÉ VINCENTE ANTÃO 16643321972 

    ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE MARCA UNIDADE VR UNIT TOTAL 

1 BOLO RECHEIO DOCE DE LEITE 60   KILOS 18,00 1080,00 

2 
BOLO GELADO DE PÃO DE FORMA C/ 
RECHEIO 

45 
  

KILOS 19,50 877,50 

  DE PEITO DE FRANGO           

3 BOLO SIMPLES COM COBERTURA 85   KILOS 20,00 1700,00 

4 LEITE INTEGRAL CX 01 LITRO 10 LIDER CAIXAS 21,50 215,00 

5 MORTADELA DEFUMADA FATIADA 12 PERDIGÃO KILOS 17,00 204,00 

6 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 12 FLORA MILK KILOS 21,50 258,00 

7 PÃES FRANCÊS 400   KILOS 9,92 3968,00 

8 PRESUNTO COZIDO FATIADO 12 FRIELA KILOS 21,50 258,00 

9 SALGADOS TAMANHO PEQUENO 25   CENTOS 19,50 487,50 

10 TORTA SALGADA 50   KILOS 46,04 2302,00 

  TOTAL         11350,00 

       

 

LOTE 003PAIF 

     

 

EMPRESA: GRASIELA DA SILVA SANTOS-MERCEARIA 

    ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE MARCA UNIDADE  VR UNIT TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ PCT 400 GR 65 CHOCOMEL PCT 2,53 164,45 

2 AÇUCAR CRISTAL PCT 05 KILOS 45 D.OURO PCT 4,80 216,00 

3 ARROZ TIPO 01 PCT 05 KILOS 30 D.VALE PCT 5,74 172,20 

4 BATATA PALHA PCT 500 GR 40 
SABOR 
BATATA 

PCT 4,69 187,60 

5 BISCOITO MAISENA PCT 400 GR 75 LIANE  PCT 2,13 159,75 

6 BISCOITO SALGADO PCT 400 GR 75 LIANE  PCT 2,17 162,75 

7 CARNE MOÍDA (MÚSCULO OU ACEM) 80 RIBEIRO KILOS 7,62 609,60 

8 CATCHUP FRASCO 360ML 45 PURITY FRASCOS 2,33 104,85 

9 CHÁ MATE CX 250 GR 50 CHA CHA CAIXAS 4,13 206,50 

10 COCO RALADO PCT 100 GR 50 INDIANO PCT 2,14 107,00 

11 ERVILHA EM CONSERVA LT 300 GR 50 QUERO LATAS 1,14 57,00 

12 EXTRATO TOMATE LT 850 GR 50 SO FRUTA LATAS 4,18 209,00 

13 FARINHA DE MILHO PCT 1 KILO 85 PASSARINHO PCT 1,92 163,20 

14 FARINHA TRIGO PCT 01 KILO 65 ARAPONGAS PCT 1,65 107,25 

15 FEIJÃO CARIOCA TIPO 01 PCT 01 KILO 100 VALICEL PCT 2,66 266,00 

16 FUBÁ MILHO PCT 01 KILO 85 SINHA PCT 1,11 94,35 

17 HAMBURGUER  250 CHEFE UNIDADES 0,47 117,50 

18 LEITE EM PÓ PCT 400 GR 100 POLY PCT 4,66 466,00 

19 MACARRÃO PADRE NOSSO PCT 01 KILO 100 LIANE  PCT 2,65 265,00 

20 MAIONESE HELLMANS VIDROS 500 GR 65 HELLMANS VIDROS 3,57 232,05 

21 MARGARINA POTE 500 GR 65 PRIME POTE 3,10 201,50 

22 MILHO CANJICA BRANCO PCT 500 GR 85 CATEMAR PCT 2,61 221,85 

23 MILHO PIPOCA PCT 500 GR 80 CATEMAR PCT 1,72 137,60 

24 MILHO VERDE LATA 300 GR 50 QUERO LATAS 0,98 49,00 

25 MOSTARDA FRASCO 500 ML 55 PURITY FRASCOS 2,73 150,15 

26 ÓLEO SOJA LATA 900 ML 100 COAMO LATAS 1,84 184,00 

27 ORÉGANO PCT 50 GR 45 CATEMAR PCT 1,66 74,70 

28 OVOS BRANCO DÚZIAS 50 SÃO JOÃO DÚZIAS 2,55 127,50 

29 PAPEL FRITURA C/ 02 ROLOS  40 MILI ROLOS 1,86 74,40 

30 PÓ ROYAL LATA 250 GR 45 ROYAL LATAS 2,55 114,75 

31 REFRIGERANTE PETTI 02 LITROS 600 FUNADA UNIDADES 2,25 1350,00 

32 SALSICHA 150 COPACOL KILOS 4,61 691,50 

33 SELETA LEGUMES LATA 300 GR 50 QUERO LATAS 1,10 55,00 

  TOTAL         7500,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001:D’MILLE IND. E COM. DE PROD. 
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ-12.148.000/0001-12, no valor de R$-7.500,00 ( Sete mil e 
quinhentos reais  ) ; LOTE 002:JOSÉ VICENTE ANTÃO 16643321972, CNPJ-14.436.917/0001-48, 
no valor de R$-11.350,00 ( Onze mil, trezentos e cinquenta reais  ) ; LOTE 003 : GRASIELA DA 
SILVA SANTOS  MERCEARIA, CNPJ-12.654.045/0001-69, no valor de R$-7.500,00 ( Sete mil e 
quinhentos reais ) . 

Santo Inácio,26  de    Fevereiro   de 2015 
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2015-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 005/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:JOSÉ VICENTE ANTÃO 15543321972 
CNPJ Nº 14.436.917/0001-48 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
 Valor do Contrato: R$-11.350,00 ( Onze mil, trezentos e cinquenta reais  ) 
  Prazo de Vigência do Contrato :31/12/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/02/2015. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2015-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 005/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: GRASIELA DA SILVA SANTOS-MERCEARIA  
CNPJ Nº 12.654.045/0001-69 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
 Valor do Contrato: R$-7.500,00 ( Sete mil e quinhentos reais  ) 
  Prazo de Vigência do Contrato :31/12/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/02/2015. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2015-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 006/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: J.SPRESTADORA DE SERVIÇOS ARTISTICOS LTDA-ME 
                             CNPJ Nº 11.470.198/0001-93 
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa p/ prestação de serviços de inserções de spots e 

textos de caráter informativo e institucional, distribuídas na programação da emissora em dias e 
horários determinados pela administração municipal produção e gravação de spots de caráter 
institucional, sendo 50 (cinquenta) inserções e 2:00hrs (duas) horas de produção e  gravação por 
mês por um período de 12 meses. 

 Valor do Contrato: R$-15.600,00 ( quinze mil e seiscentos reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato :26/02/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 27/02/2015. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº006/2015-PMSI  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2015, de 05 de Janeirode 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2015-PMSI, e adjudicar o seu objeto,a  empresa:  
EMPRESA :J.S.PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTISTICOS LTDA.  
CNPJ-11.470.198/0001-93 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código 

produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 16966 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSERÇÕES DE SPOTS  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSERÇÕES DE SPOTS E TEXTOS 
DE CARATER INFO MATIVO E 
INSTITUCIONAL, DISTRIBUIDAS NA 
PRO GRAMAÇÃO DA EMISSORA 
EM DIAS E HORÁRIOS 
DETERMINADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE 
SPOTS DE CARATER 
INSTITUCIONAL, SENDO 50 
(CINQUENTA) INCERÇÕES E 2:00 
HRS (DUAS) HORAS DE 
PRODUÇÃO E  GRAVA ÇÃO POR 
MÊS POR UM PERÍODO DE 12 
MESES.  

12,00 MES 1.300,00 15.600,00 

 
TOTAL 

 
15.600,00 

( Quinze mil e seiscentos reais ) .Santo Inácio, 26   de  Fevereiro  de 2015 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº002/2015-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidaspela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como 
processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2015, 
de 05 de Janeiro  de 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2015-PMSI, e adjudicar o seu objeto de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO,a  empresa:BRUNO LUIZ MARCONDES-ME, 
CNPJ 12.906.200/0001-97:  

DESCRIÇÃO QTDE.HORAS VALOR HORA 
TRABALHADA 
R$- 

VALOR TOTAL R$- 

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, 
COMPREENDENDO: ESCOLAS, CRECHES, 
PAÇO MUNICIPAL, GINÁSIO DE ESPORTES, 
PARQUE DE RODEIO, PRAÇAS PÚBLICAS, 
SUPER POSTES, ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

1700 90,00 153.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

 
T O T A L  

   
153.000,00 

Santo Inácio,19   de   Fevereiro  de 2015 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO  
Prefeito de Santo Inácio 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 005/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
CONTRATADA: PAULO VIDOTTO ME 
CNPJ 95.392.031/0001-41 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
GAS DE COZINHA.    
VALOR TOTAL R$-37.240,00 ( Trinta e set mil, duzentos e quarenta reais  ) .  
DURAÇÃO: 26/02/2016. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 

 
LOTE 001  

     ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE MARCA UNIDADE  VR UNIT TOTAL 
1 ACHOCOLATADO EM PÓ500 G   

ATALAIA 
300 PCTS 2,31 693,00 

2 AÇÚCAR PACOTE 05 KILOS TIPO01   NOVO 
AÇÚCAR 

350 PCT 4,04 1.414,00 

3 BISCOITOMAISENA    PCT 400 GR   
LIANE  

350 PCT 2,1 735,00 

4 BISCOITO SALGADO PACOTE400 GR   
LIANE  

350 PCTS 2,14 749,00 

5 CAFÉ TORRADO E MOIDO PACOTE500 
GR   ACACIA  

350 PCT 3,96 1.386,00 

6 CAMOMILA PCT 10 GR 
KATU 

150 PCTS 1,02 153,00 

7 CHÁ MATE CAIXA 250 GR 
REAL 

250 CX 3,73 932,50 

8 MARGARINA 500 GR 
MESA 

350 POT 2,45 857,50 

9 MILHO DE PIPOCA PACOTE 500 GR 
KATU 

300 PCTS 1,61 483,00 

10 OLEO DE SOJA900 ML   
COCAMAR 

200 LT 1,56 312,00 

11 REFRIGERANTES DE 2 LITROS 
GAROTO 

500 UNID 1,61 805,00 

12 SUCO ARTIFICIAL PCT 1 KILO    
ATALAIA 

400 PCT 2,45 980,00 

              

  
TOTAL  

        9.500,00 

       

 

LOTE 002  

     ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE MARCA UNIDADE  VR UNIT TOTAL 
1 AGUA SANITÁRIA1000 ML    

QBOA  
500 FR 

1,10 
550,00 

2 ALCOOL GEL 500 ML 
D ILHA  

450 UNID 
2,20 

990,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 1000 ML 
D ILHA  

500 LTS 
1,69 

845,00 

4 AMACIANTE ROUPA02 LITROS    
QBOA  

400 FR 
2,49 

996,00 

5 BRILHO ALUMÍNIO 500 ML 
LILELI 

150 LTS 
1,88 

282,00 

6 DESINFETANTE 02 LITROS    
GIRANDO SOL 

500 UNID 
2,20 

1.100,00 

7 DETERGENTE 500 ML 
ALPES 

500 FR 
0,69 

345,00 

8 ESCOVA LAVAR ROUPA 
CONDOR  

100 UNID 
1,37 

137,00 

9 ESCOVA PARA PATENTE 
CONDOR  

100 UNID 
2,71 

271,00 

10 ESPONJA DE AÇOPACOTE  COM 08 
UNIDADES    BRIELES 

350 PCT 
1,00 

350,00 

11 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA C/ 03 UNID.   
BRIELES 

180 UNID 
1,40 

252,00 

12 FOSFORO MAÇO C/ 10 UNIDADES 
PARANA 

30 MÇ 
0,95 

28,50 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

13 GUARDANAPO DE TECIDO 
PANO SUL 

250 UNID 
2,30 

575,00 

14 LUSTRA MÓVEIS 500 ML 
IPE 

400 UNID 
2,20 

880,00 

15 MULT USO 500 ML 
QBOA  

400 UNID 
1,65 

660,00 

16 PAPEL HIGIÊNICO ROLO 60 
METROSPACOTE C/ 04 UNIDADES   LORDE 

800 PCT 
1,67 

1.336,00 

17 PEDRA SANITARIA 35 GR 
SANI BRIL 

500 UNID 
0,99 

495,00 

18 PINHO SOL 500 ML 
SOL 

400 UNID 
1,74 

696,00 

19 QUEROSENE 1000ML 
PRETOS 

500 FR 
3,87 

1.935,00 

20 SABÃO DE PEDRA PCT C/ 05 PEDAÇOS 
ALPES 

250 PCT 
2,40 

600,00 

21 SABAO EM PÓ CAIXA 01 KILO 
KIPI 

500 CX 
3,35 

1.675,00 

22 SABONETE90 GR   
FRANCIS 

300 UNID 
0,50 

150,00 

23 SACO DE LIXO30  LTS    PACOTE 05 UNID   
SETE LIXO 

400 PCTS 
1,50 

600,00 

24 SACO DE LIXO 50 LTS PACOTE COM 05 
UNIDADES   SETE LIXO 

400 PCTS 
1,50 

600,00 

25 SAPÓLIO ERM PÓ 30 GR 
SANI BRIL 

300 UNID 
1,73 

519,00 

26 SODA CAUSTICA POTE 01 KILO 
KAVEIRA 

250 PT 
5,55 

1.387,50 

27 TOALHA LIMPAR CHÃO 
PANO SUL 

300 UNID 
2,65 

795,00 

28 VASSOURA CAIPIRA COM CABO 
CAIPIRA  

300 UNID 
5,50 

1.650,00 

29 VASSOURA NAYLON COM CABO 
DOURADO 

300 UNID 
3,60 

1.080,00 

30 VIDREX FRASCO 500 ML 
QBOA  

400 FR 
2,00 

800,00 

              

  
TOTAL  

        22.580,00 

       

 

LOTE 003  

     ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE MARCA UNIDADE  VR UNIT TOTAL 
1 GÁS COZINHA BOTIJÃO13 KILOS    

SERIGAS 
120 BJ 43,00 5.160,00 

              

  
TOTAL  

        5.160,00 

SANTO INÁCIO-PR. 27DE  FEVEREIRO  DE 2015 . 
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HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº001/2015-FMS  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de 
Janeirode 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2015-FMS, e adjudicar o seu objeto de Aquisição 
deGêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Gás de Cozinha,  a  empresa:  
PAULO VIDOTTO-ME, CNPJ N° 95.392.031/0001-41 : 
LOTE 001 -PAULO VIDOTTO-ME, CNPJ95.392.031/0001-41 , no  Valor R$-
9.500,00 ( Nove mil e quinhentos reais  ); LOTE 002- PAULO VIDOTTO-ME, 
CNPJ95.392.031/0001-41 , no  Valor R$-22.580,00 ( Vinte e dois mil, quinhentos e 
oitenta reais ) e LOTE 003 - PAULO VIDOTTO-ME, CNPJ95.392.031/0001-41 , no  
Valor R$-43,00 ( Quarenta e três reais )/unid. 

Santo Inácio,26 de   Fevereiro  de 2015 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 45/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE/PR 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura:06de março de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 06 de março de 2015. 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 24/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MOURAE LEAL LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DAS 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

      Duração: 31/12/2015 

VALOR: R$ 32.345,00 – REF. LOTE 01 
               R$ 8.875,00 – REF. LOTE 02 
Data da Assinatura: 06 de março de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 06 de março de 2015. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2015 - PR

32/2015
30/2015

13/02/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

30/2015
12/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/03/2015
06/03/2015
AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DAS REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.034.3.3.90.32.00.00.00.00 (147),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (152),  2.031.3.3.90.32.00.00.00.00 (180)

Lote: 1 - 002628 - MOURA & LEAL LTDA 21 0,0000 32.345,00
Lote: 2 - 002628 - MOURA & LEAL LTDA 13 0,0000 8.875,00

Total por Fornecedor: 34 41.220,00

Lote: 3 - 003016 - ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 4 0,0000 17.438,00

Total por Fornecedor: 4 17.438,00

Total: 38 58.658,00

Ourizona,   6   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 25/2015 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DAS 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

      Duração: 31/12/2015 

VALOR: R$ 17.438,00 – REF. LOTE 03 
Data da Assinatura: 06 de março de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 06 de março de 2015. 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 23/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: EDITORA CENTRAL LTDA 
Objeto: ADESÃO AO PROGRAMA EDUCACIONAL "O DIÁRIO NA ESCOLA" 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 4.848,00 (Quatro mil, oitocentos e quarenta e oito reais) 
Data da Assinatura: 02 de março de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 02 de março de 2015. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2015 - DL

44/2015
42/2015

02/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

42/2015
14/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
02/03/2015
02/03/2015
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO DA PSICOLOGA QUE ATENDE NA AREA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (160)  Saldo: 6.446,21

- 002077 - ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE EPP 4 0,0000 4.700,00

4 4.700,00

Ourizona,   2   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2015 - DL

44/2015
42/2015

02/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

42/2015
14/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
02/03/2015
02/03/2015
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO DA PSICOLOGA QUE ATENDE NA AREA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (160)  Saldo: 6.446,21

- 002077 - ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE EPP 4 0,0000 4.700,00

4 4.700,00

Ourizona,   2   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  15/2015 - DL

45/2015
43/2015

02/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

43/2015
15/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
02/03/2015
02/03/2015
ADESÃO AO PROGRAMA EDUCACIONAL "O DIARIO NA ESCOLA"

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (163)  Saldo: 5.700,10

- 000119 - EDITORA CENTRAL LTDA 1 0,0000 4.848,00

1 4.848,00

Ourizona,   2   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  15/2015 - DL

45/2015
43/2015

02/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

43/2015
15/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
02/03/2015
02/03/2015
ADESÃO AO PROGRAMA EDUCACIONAL "O DIARIO NA ESCOLA"

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (163)  Saldo: 5.700,10

- 000119 - EDITORA CENTRAL LTDA 1 0,0000 4.848,00

1 4.848,00

Ourizona,   2   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  16/2015 - DL

49/2015
47/2015

06/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

47/2015
16/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/03/2015
06/03/2015
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DA SALA DA 
BRINQUEDOTECA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (438),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (443)

Lote: 1 - 000270 - JOAO ROBERTO BATISTA - ME 1 0,0000 2.000,00

Total por Fornecedor: 1 2.000,00

Lote: 2 - 003202 - MANDAGUAÇU TINTAS LTDA 8 0,0000 1.569,42

Total por Fornecedor: 8 1.569,42

Total: 9 3.569,42

Ourizona,   6   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  16/2015 - DL

49/2015
47/2015

06/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

47/2015
16/2015-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/03/2015
06/03/2015
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DA SALA DA 
BRINQUEDOTECA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (438),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (443)

Lote: 1 - 000270 - JOAO ROBERTO BATISTA - ME 1 0,0000 2.000,00

Total por Fornecedor: 1 2.000,00

Lote: 2 - 003202 - MANDAGUAÇU TINTAS LTDA 8 0,0000 1.569,42

Total por Fornecedor: 8 1.569,42

Total: 9 3.569,42

Ourizona,   6   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2015 - PR

30/2015
28/2015

13/02/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

28/2015
11/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/03/2015
06/03/2015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USIINADO 
A QUENTE - CBUQ, PARA ATAPA BURACOS NO MUNICIPIO

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 001329 - EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA. 1 0,0000 282.000,00

1 282.000,00

Ourizona,   6   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2015 - PR

30/2015
28/2015

13/02/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

28/2015
11/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/03/2015
06/03/2015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USIINADO 
A QUENTE - CBUQ, PARA ATAPA BURACOS NO MUNICIPIO

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 001329 - EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA. 1 0,0000 282.000,00

1 282.000,00

Ourizona,   6   de  Março   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as13:30horas do dia 19/03/2015 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015, 
MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA 

ATENDER O ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, E COMPLEMENTAR DE 4 HORAS DIARIAS 5 DIAS POR SEMANA PARA 

ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do 

mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no prazo máximo, 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
horas,no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 06 de marçode 2015. 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (
no horário normal de expediente, devendo ser realizada 

no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal.
nformações complementares poderão ser obtidas através do 

telefone (44) 3278-1591.
Ourizona/PR, 06 de marçode 2015.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as09:00horas do dia 18/03/2015 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015, 
MENOR PREÇOPOR ITEM, que tem por objeto o seguinte:  
 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, HIGIENE E LIMPEZA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE  ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às10:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no prazo máximo, 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
horas,no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 04de março de 2015. 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
no horário normal de expediente, devendo ser realizada 

ões desta Prefeitura Municipal.
nformações complementares poderão ser obtidas através do 

-1591.
Ourizona/PR, 04de março de 2015.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as08:30horas do dia 19/03/2015 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 19/2015, MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAIS 
DIVERSOS PARA REPAROS E MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no prazo máximo, 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
horas,no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 03 de março de 2015. 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 

no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
ões desta Prefeitura Municipal.

nformações complementares poderão ser obtidas através do 
-1591.
Ourizona/PR, 03 de março de 2015.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

 

PORTARIA N.° 056/2015 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 

considerando a necessidade de compor o Sistema Integrado de Transferências – SIT da Prefeitura 

Municipal, objeto da Resolução n° 28/2011 de 06/10/2011 do Tribunal de Contas do Paraná. 

RESOLVE: 

I – Designar a Servidora APARECIDA IZABEL DE SOUZA, RG n° 6.152.628-5/PR 

e CPF n° 026.985.739-70, que terá a finalidade de ser responsável pela fiscalização das transferências 

publicas de recursos financeiros da Administração Publica direta e indireta, repassados mediante 

Convênio, Termo de Parceria, Contrato de Gestão ou outro instrumento congênere celebrado em regime 

de colaboração, as entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive aquelas qualificadas como OSCIP’s 

e Organizações Sociais – OS. 
 

II – O Servidor responsável pela fiscalização da transferência atuará como designado 
pelo Municipio (concedente), observando as disposições contidas na Resolução 28/2011 do TCE. 

 
III – Revogar a Portaria nº 048/2012 de 14/06/2012 
 
IV – Registre-se, Publique-se 
 
                                            Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                         Em, 04 de Março de 2015. 

 
                                                                                JAIRO AUGUSTO PARRON 

                    Prefeito Municipal 
 
         CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretário Municipal de Ad. e Fazenda 
 
          

 

PORTARIA N.° 58/2015 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando necessidade de constituir Comissão Organizadora para elaboração do Plano 

Municipal de Educação;  

RESOLVE: 

I – CONSTITUIR a Comissão Organizadora do PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, composta por vários seguimentos do Município, á saber; 
MEMBROS QUE COMPÕE A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Representantes da Secretaria Municipal da Educação   
Titular  Heder Pereira da Silva CPF 044.890.449-35 
Suplente Sonia Celestino Pereira CPF 550.358.689-15 

 
Representantes do Conselho Municipal de Educação   
Titular Mônica Sampaio de Moura Souza  CPF 029.448.709-39 
Suplente Aparecida Silva de Oliveira CPF 605.831.349-04 

 
Representantes da Comissão de Educação da Câmara de vereadores  
Titular Claudiomir Aparecido Antunes   CPF 516.115.039-49 
Suplente Antônio de Souza Ramalho   CPF 046.353.538-34 

 
Representantes da Secretaria de Finanças  
Titular Leide Cordeiro Ninelo CPF 581.694.159-34 
Suplente Cleide Silva de Oliveira CPF 742.502.139-00 

 
   Representantes da Secretaria Municipal de Administração  
Titular Aparecida Isabel de Souza  CPF 026.985.739-70  
Suplente Luzia Lopes de Amorim Ramalho  CPF 065.613.199-31 

 
Representantes do Sindicato dos trabalhadores Rurais 
Titular José Bernardo da Silva  CPF 326.580.019-91 
Suplente Luís Valter Rodrigues Fernandez CPF 528.239.549-53 

 
Representantes dos Diretores de Escolas Municipais  
Titular Eduvirges dos Santos Silva  CPF 529.530.179-68 
Suplente Zélia Maria Ramos da Silva  CPF 042.779.639-35 

 
Representantes de Pais de alunos de Escolas Municipais  
Titular MagalyTomimitsu Ferrara Zuim CPF 061.357.749-30 
Suplente Ana Luiza Santos Mariano  CPF 032.079.059-27 

 
         Representantes de estudantes da rede Municipal - EJA 
Titular Delair de Araújo Santos CPF 772.575.109-20 
Suplente Ana Fiaiz da Silva  CPF 925.261.879-15 

 
Representantes de Diretores de Escolas Estaduais  
Titular Elizabeth Sierra Moreira Souza CPF 607.701.399-49 
Suplente Nadir Rodrigues Ono  CPF 667.048.809-25 

 
 

 Representantes de Pais de alunos de Escolas Estaduais  
Titular Valdira Vieira Antunes dos Santos Matias CPF 995.472.959-34 
Suplente Laudete Oliveira de Lima Silva  CPF 605.830.709-06 

 
                       Representantes de Estudantes da rede Estadual via Grêmio 
Titular Mateus Francisco da Silva  CPF 112.052.079-70 
Suplente Gustavo Santos Oliveira  CPF 117.469.729-63 

 
Representantes de Proprietários e Trabalhadores Em meios de Comunicação 
Titular Valmir José Dos Santos CPF 475.722.569-53 
Suplente Benedito Borges CPF 331.483.769-00 

 
                                  Representantes de Igrejas Majoritárias no Município  
Titular Valdenir Prandi CPF 586.507.099-15 
Suplente Lucinete Rodrigues de Souza Santos CPF 809.972.799-15 

 
Representantes de movimentos Sociais Associações de Bairros e outras entidades 

com efetivo envolvimento com a Educação Escolar 
Titular Nilze Brandão da Silva  CPF 277.555.179-34 
Suplente Tânia Maria da Silva CPF 085.275.188-56 

 
 II – A Comissão terá a competência e atribuições de organizar o fórum e o Plano 

Municipal de Educação. 

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.  
 

                                             Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                         Em, 06 de Março de 2.015 
 
                                                                                JAIRO AUGUSTO PARRON 

                     Prefeito Municipal 
 
             CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretário Munic.de Administração e Fazenda 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 04/2015, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 08/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2015 

 
Contratada: COLOR – TUR – EMPRESA DE TRANSPORTE 
E TURSIMO LTDA - ME CNPJ: 01.467.519/0001-47 

Objeto do Certame: Contratação de Empresa de Transporte e Turismo, para realizar 
fretamento de Ônibus Rodoviário LD, ano 2014 equipado com toalete, ar condicionado, 
som, TV, DVD, etc, com a finalidade de Transportar até 44 pessoas, grupo da 3ª idade, da 
Associação Maria Francisca de Jesus Cordeiro, desta Cidade, em viagem turística às Cidades 
de Comburiu/Itapema/SC. 
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Data da Assinatura: 27 de Fevereiro de 2015. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 03 de Fevereiro de 2015. 

 
JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2743 / Colorado: Edição nº 1830

PÁGINA 

6www.oregionaljornal.com.br

 

 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 

 
                              



PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br



1

EXTRATO CONTRATO Nº. 09/2015

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
CONTRATADA: empresa ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP, CNPJ nº 03.669.919/0001-60, com 
endereço na Rua Augusto Severo  Bairro Santos Dumont, 10 Londrina- Estado do Paraná, neste ato 
representada por ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE,  
 OBJETO Fornecimento de 01 (um) Kit Wisc IV – Escala Wechsler Inteligência para Crianças, 
destinado aos alunos da rede municipal de ensino. 
DO VALOR O valor total é de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: 
329 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
330 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. 01103 MATERIAL DE CONSUMO  
331 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. 01104 MATERIAL DE CONSUMO  
332 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. 01107 MATERIAL DE CONSUMO  
333 - 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00. 31762 MATERIAL DE CONSUMO  
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 

CRUZEIRO DO SUL-PR, 05 DE MARÇO DE  2015. 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

__________________________________ 
ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP  

CONTRATADA 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 09/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA NO UNO VIVACE 

PLACA AVI 8015 CONSELHO TUTELAR.   

EMPRESA: VALMIR JOSÉ AS SILVA – 069414338-33. 
 
CNPJ: 15.211.879/0001-98 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.985,00 (dois mil e novecentos e oitenta e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.243.0050.6207.339030.0000 FONTE 01000 RED. 530 
08.010.08.243.0050.6207.339039.0000 FONTE 01000 RED. 531 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 26 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 04//2015  
b) PROCESSO Nrº - 06/2015             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 27/03/2015  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS 
BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  
MUNICÍPIO. 

 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COMERCIO DE TECIDOS RAMALHO LTDA  

CNPJ/CPF: 77.933.349/0001-00 

LOTE ÚNICO: CESTA BÁSICA. 

LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).  

 
 
 

 
 

Paranapoema, 27 de Fevereiro de 2015  
 

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
LUIZ CARLOS UBIDA DE SOUZA  

PREGOEIRO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 01-2015 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  NOMA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA CNPJ Nº. 07.132.230/0001-53. 
 

OBJETO:    Aquisição de 01 (um) Veiculo Automóvel zero quilometro ano 2015/2015, nacional ou 
importado, sedan médio, 04 portas, para atender necessidades do Gabinete do 
Executivo Municipal, conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Anexo I e demais disposições do Edital. 

   

VALOR:  R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais).  
 

 
 

VIGÊNCIA:               12 (doze) meses. 
 

DOTAÇÃO:        
                
02.001.04.122.0003.2.002.4.4.90.52.00.00 01501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.00  1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

  
FORO:              Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

                               Itaguajé, 06 de Março de 2015.  

 
 

          CONTRATANTE 
                          JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                  Prefeito Municipal                                     

 

 

        
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº             : 03/2015 
b) Licitação Nrº            :            01/2015 
c) Modalidade              .:            Pregão: 
d) Data Homologação  : 06/03/2015 
e) Objeto Homologado : Aquisição de 01 (um) Veiculo Automóvel zero 

quilometro ano 2015/2015, nacional ou importado, 
sedan médio, 04 portas, para atender 
necessidades do Gabinete do Executivo Municipal, 
conforme as especificações e condições 
estabelecidas no Anexo I e demais disposições do 
Edital. 

 
Fornecedor:  NOMA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, CNPJ n. 07.132.230/0001-53. 
 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Total. 
MARCA 

1 01 (veiculo) automotor; automóvel tipo sedan medio; zero quilometro; 
ano  e modelo de fabricação 2015/2016; motorização minima 2.0; 
potencia minima de 153 cv, 16 valvulas; 04 (quatro) portas laterais e 01 
(uma) traseira; capacidade de 5 (cinco) passageiros; combustivel tipo 
gasolina e alcool; cor prata; (Cambio) automatico com sete velocidades, 
porta mala minimo 470 litros com comando interno, bancos de couro, 
rodas de liga aro 16 , vidros e travas e retrovisor eletrico, freios a disco 
com ABS e EBD, tanque 60 litros, ar condicionado digital, direção 
eletrica, air bags duplo, air bag frontal, duplo air bag lateral, air bag de 
joelho, CD player WMA e MP3, entrada USB, GPS, Câmera de Ré, cintos 
de segurança,  demais acessórios e equipamentos de serie, em 
conformidade com o  CONTRAN (Conselho Naiconal de Trânsito), 
PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos 
Automotores) e CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 
GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIAS INCLUIDAS, no 
mínimo de 12 (doze) meses ou 10.000 km, friso lateral e insufilme.  

UND 1 R$ 86.000,00 TOYOTA 

 
 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 86.000,00 

 
 

ITAGUAJÉ, 06 de Março de 2015 
 
 

________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 662-304//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: MADEGRANDE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA – ME:: pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ: 03.995.961/0001-71, com sede na ROD. BR 376  -KM 134,5, representado pelo Sr. Ruy 
Alves Siqueira junior, CI.RG n.º 3.535.666 – SSP/PR,  e CPF sob nº 521.315.059-49, residente e 
domiciliada na cidade  de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS DE FERRO E RIPAS EM MADEIRAS 1,50M PARA O CALÇADÃO E 
PRAÇAS. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 2.100,00 (dois 
quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 47 

 

 
Paranapoema, 06 de Março de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 07/2015  
b) PROCESSO Nrº - 14/2015             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 05/03/2014  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA  

CNPJ/CPF: 04.917.637/0001-06 

Lote 01: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 
 
Lote 02: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
 
Lote 03: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 
 

 
 
 
 

Paranapoema, 05 de Março de 2015.  
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA  

PREGOEIRO 

 
 

LEI N.º 1117/2015 
  

SÚMULA: Concede reajuste a título de 
recomposição dos subsídios dos vereadores 
e do Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Inácio e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ 
SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, 
E EU,  SANCIONO A SEGUINTE LEI 
 Art. 1.º - A Mesa Executiva da Câmara 
Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, fica autorizada a conceder revisão 
de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento) nos subsídios dos Vereadores e do 
Presidente do Poder Legislativo Municipal, a partir de 01 de janeiro de 2015. 
 Art. 2.º -Aos Vereadores do Legislativo 
Municipal de Santo Inácio fica concedido reajuste de 5,20% (cinco vírgula vinte 
por cento), a título de recomposição dos respectivos subsídios, a partir de 01 de 
janeiro de 2015, passando o subsídio do vereador ao valor de R$2.732,04 (dois 
mil setecentos e trinta e dois reais e quatro centavos) e o subsídio do Presidente 
da Câmara Municipal ao valor de R$ 4.553,77 quatro mil quinhentos e 
cinqüenta e três reais e setenta e sete centavos). 
 Parágrafo Único. O período aquisitivo 
considerado para fins desta Lei é o compreendido de 1.º de janeiro de 2014 a 31 
de dezembro de 2014, utilizando-se como base para os reajustes previstos nesta 
Lei o índice do IPC da FIPE. 
 Art. 3.º - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento anual da 
Câmara Municipal de Santo Inácio. 
 Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 
01/01/2015.  
  
 Santo Inácio, 26 de Fevereiro de 2015. 
 
 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 

 

LEI N.º 1116/2015 
SÚMULA: Concede reajuste a título de 
recomposição dos subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais do 
Município de Santo Inácio e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ 
SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E 
EU,  SANCIONO A SEGUINTE LEI 
 Art. 1.º - Ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Secretários Municipais de Santo Inácio fica concedido reajuste de 5,20% (cinco 
vírgula vinte por cento), a título de recomposição dos respectivos subsídios e 
remunerações, a partir de 01 de janeiro de 2015.  

Art. 2.º - Fica estabelecido o subsídio mensal de R$ 
13.663,50 (treze mil seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos) para o 
Prefeito do Município de Santo Inácio, a partir de 01 de janeiro de 2015. 
 Art. 3.º - O Vice-Prefeito receberá o subsídio 
mensal de R$ 2.732,04 (dois mil setecentos e trinta e dois reais e quatro centavos), a  
partir de 01 de janeiro de 2015 
 Art. 4.º - As remunerações dos Secretários 
Municipais ficam da seguinte forma estabelecidas: 
 I – R$ 2.732,04 (dois mil setecentos e trinta e dois 
reais e quatro centavos) mensal para o ocupante de cargo em órgão da 
administração geral; 
 II – R$ 2.330,98 (dois mil trezentos e trinta reais e 
noventa e oito centavos) mensal para o ocupante de cargo em órgão da 
administração específica. 
 Parágrafo Único. O período aquisitivo considerado 
para fins desta Lei é o compreendido 1.º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 
2014, utilizando-se como base para os reajustes previstos nesta Lei o índice do IPC 
da FIPE. 
 Art. 5.º - Os recursos para cumprimentos desta Lei 
advirão do Orçamento Geral do Município para o exercício de pagamento. 
 
 Art. 6.º - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 
01/01/2015. 

Santo Inácio, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

 
 

 

LEI Nº. 1115/2015. 
 
Súmula: Dispõe sobre a revisão geral 
da remuneração dos servidores 
públicos municipais reajustando a 
tabela de vencimento do Anexo III 
da Lei 1026/2012 e demais tabelas de 
vencimentos da Lei 625/1993 e dá 
outras providências; 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER 
A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU,  
SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1º -  Fica reajustado em 9% (nove por cento), a partir de 1º 

de Fevereiro de  2.015, com seus efeito a partir de 1º de Janeiro de 2.015, a tabela 

de vencimentos constante do Anexo III da Lei 1.026/2012 e demais tabelas de 

vencimentos existentes na Lei 625/1993, com suas posteriores alterações. 

Art. 2º- Os recursos para cumprimentos desta Lei advirão do 

Orçamento Geral do Município para o exercício de pagamento. 

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos operando a partir de 1º de Janeiro de 2.015. 

 

Santo Inácio, em 26 de Fevereiro de 2.015. 

 
 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito de Santo Inácio  


















 
Contratação de Instituição Integradora 
de Estágios Supervisionados proporcional ao numero e valor das bolsas auxilio 
pagas aos Estagiários, conforme especificações e quantidades constantes no 
Edital inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o termo de 
referência.

   
                
           




























               

              
           
              
  REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais aquisições de veículos 
para atender as necessidades das diversas secretárias municipais, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.    
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1222 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2015 
 

  
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, situado 

na Avenida Governador Lupion 605, em Itaguajé  Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 
8666/93, torna público aos interessados o Chamamento Público N° 001/2015, visando o 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E SIMILARES, PARA 
CADASTRO DE FUNDO DE INVESTIMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 
 

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação deste 
aviso, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Equipe de Apoio, no pelo telefone 44-3332-1222. 
                                           

Itaguajé, 06 de Março de 2015. 
 
 
 

___________________________________ 
LEIDE CORDEIRO NINELO  

Presidente do IPREMI 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 031/2015 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 039/2014 de 31/10/2014. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$  41.068,66   (quarenta e um  mil, sessenta e oito  reais e 
sessenta e seis centavos)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

12.05.08.242.0009.2.163 – Conceder Subvenção Social a Entidades 
Assistenciais  
3.3.50.43.00.00 – Subvenção Social 

421 3.000 36.000,00

11.01.27.812.0030.2.070 – Manter Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material permanente 422 3.790 3.524,97
06.01.04.122.0003.2.015 – Manutenção da secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.90.93.00.00- Indenizações e Restituições 423 1.799 1.543,69
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        41.068,66 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do 
Superávit Financeiro no  valor de R$ 41.068,66 (quarenta e um mil, sessenta e oito reais e sessenta e seis 
centavos). 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de março de 2015. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04  -  CEP 87190-000 

LEI N° 003/2015 

Súmula: Autoriza a doação de 01(um) Ônibus 
Marcopolo/Volare Escolar, para a Associação dos 
Agricultores Familiares da Comunidade KM 14 e dá outras 
providências. 

                                             

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, APROVOU e, eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

LEI 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, a doar, para a Associação dos Agricultores 
Familiares da Comunidade do KM 14 – CNPJ n.º 17.094.877/0001-01, um (01) Ônibus 
Marcopolo/Volare Escolar – ano fabricação 1999/1999. 

  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria, prevista no orçamento vigente. 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar o veículo do 
Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

                                                  

          Paço Municipal DR Raul Martins, Aos 04 dias do mês de março de 2015. 

ANDRÉ LUIS BOVO 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                   

PORTARIA N.º 020/2015 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

CONCEDER, Ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

CARLOS VIEIRA 800120 06/10/2013 a  
05/10/2014 

23/02/2015 a 
24/03/2015 

ANA MARIA GROCHOVISKI 800014 10/01/2014 a 
09/01/2015 

02/03/2015 a 
01/04/2015 

RENAN AMBRÓSIO 388 10/01/2014 a 
09/01/2015 

02/03/2015 a  
01/04/2015 

LIDIANE BOSQUE 393 10/01/2014 a 
09/01/2015 

01/04/2015 a 
01/05/2015 

DANIELA SABADINI DE CASTILHO 164 15/02/2014 a 
14/02/2015 

01/04/2015 a 
01/05/2015 

Registre-se  

  Publique-se 
   
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 23 de fevereiro de 2015. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



PORTARIA Nº 021/2015 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

           RESOLVE 

             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de  
             conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

          
                      
                      Registre-se e Publique-se . 

                      
                    PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de março de 2015. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s) Período(s) 
Aquisitivo 

ANTONIO FILATIEL 251 90   23/02/2015 a 
23/05/2015 

  01/07/2004 a 
30/06/2009

MARLI MARTINS DA SILVA BARDUCO 263 90 03/03/2015 a 
31/05/2015 

   15/03/2001 a 
14/03/2006 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 04/2015 

 
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2015, Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 18 de Março de 2015, às 09:30 horas no endereço, Rua Governador Munhoz da 
Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação Nº 04/2015 na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de carnes para manutenção da alimentação escolar. 
 
Santa Inês, 07 de Março de 2.015. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

Aquisição de carnes para manutenção da alimentação escolar.

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 





 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2015 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe para aquisição de 511 Kits de Uniformes Escolares destinados atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, em favor da empresa CONFECÇÕES POLICARPO LTDA ME, inscrita no CNPJ 

n° 04.738.849/0001-18, com sede na Avenida Euclides da Cunha, 1225 – Jardim São Jorge - 

Paranavaí – Pr  no valor global de R$ 66.813,25 (sessenta e seis mil oitocentos e treze reais e vinte e 

cinco centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal. 

 

Cruzeiro do Sul, 05 de Março de 2015. 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

 





 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2015 
TIPO MAIOR DESCONTO 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe para aquisição de medicamentos A – Z, tipo MAIOR DESCONTO, destinados ao 

Departamento Municipal de Saúde, em favor da empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. inscrita no CNPJ n° 01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau, 1211 – Centro – 

Arapongas – Pr, no índice de desconto de 45% sobre os valores constantes do índice de preços da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED., no valor máximo de R$ 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais). 

Cruzeiro do Sul, 05 de Março de 2015. 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE  

TOMADA DE PREÇOS N ° 001/2015 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do 

procedimento licitatório em epígrafe, que tem como objeto a execução de obra de revitalização do 

Ginásio de Esportes “Manoel Fernandes Martins”, conforme projetos e planilhas anexas a integra do 

Edital, proveniente de convênio com o Governo Federal por meio do processo n. 0370540-45, em favor 

da empresa vencedora MATERPOL CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ 

97.386.130/0001-46, com sede na rua Dr. Sandino Erasmo de Amorim, 280 – Maria Luiza – CEP: 85819-

690 – Cascavel – Estado do Paraná no valor global de R$ 263.772,06 (duzentos e sessenta e três mil 

setecentos e setenta e dois reais e seis centavos).   

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 03 de Março de 2015. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br

                                                                                                                        

ATO DE RATIFICAÇÃO  

Dispensa de Licitação 06/2015

EMPRESA: ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP 
CNPJ: 03.669.919/0001-60 
Endereço: Av Brasil, 4.312– 13º Andar – Sala 1.304 – Centro – Maringá – Pr 
Objeto: fornecimento de 01 (um) Kit Wisc IV – Escala Wechsler Inteligência 
para Crianças, destinados aos alunos da rede municipal de ensino. 
Valor: R$ 2.600,00 
Cruzeiro do Sul – PR 26 de fevereiro de 2015 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 

                                                                                                                                                           

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull

ATO DE RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 07/2015 

EMPRESA: GILBERTO COSTA - MEI 
CNPJ: 12.641.906/0001-74
ENDEREÇO: Rua Maria da Conceição Mendes, 910 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
OBJETO: execução de serviços de tapeçaria para a manutenção de bens móveis e 

imóveis da Prefeitura Municipal. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Cruzeiro do Sul – PR 03 de Março de 2015. 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 014/2015 






PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br

                                                                                                                    

ATO DE RATIFICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2015 

Empresa: AMANDA GUIMARAES RAIMUNDO  - MEI 

CNPJ: 19.987.879/0001-35 

Endereço: Rua Eduardo Schincariol, 655 - Centro –  Cruzeiro do Sul - Paraná 

Objeto: administrar o curso de informática à famílias inclusas nos Projetos DO CRAS, 
até 31.12.2015 
Valor: R$ 6.516,00 (seis mil quinhentos e dezesseis reais). 

Cruzeiro do Sul – PR 04 de Março 2015. 

      Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2015 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo 
Seletivo Simplificado, visando à contratação de 
pessoal por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de Excepcional Interesse 
Público da Secretaria de Assistência Social. 

JANILSON MARCOS DONASAN,Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado 
na Lei Municipal nº 770/2013 e de acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
Assistente Social para atender necessidade temporária de Excepcional Interesse 
Público da Secretaria de Assistência Social. 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoal por 
prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, substituição de servidor público efetivo, em razão de 
afastamento por licenças amparadas pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais (inc. VIII do Art. 3º da Lei Municipal 770/2013). 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da 
data de assinatura do contrato. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma 
única vez por igual período. 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT 
– Consolidação das Leis do Trabalho. 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA 
HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a 
ser contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Assistente Social 01 Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

R$ 1.100,00 20 horas 

 
4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as 
seguintes: 
ASSISTENTE SOCIAL 
 Planejar, executar, supervisionar planos e programas sociais; 
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 Implantar, manter e ampliar serviços na área de desenvolvimento 
comunitário; 
 Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes; 
 Cadastrar e manter atualizado cadastro das famílias; 
 Assessorar tecnicamente entidades sociais; 
 Identificar problemas psico-econômico - social dos indivíduos; 
 Promover reuniões com equipe vincula a área para debater problemas 
propondo soluções; 
 Elaborar projetos especiais para captação de recursos financeiros; 
 Efetuar recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação 
desempenho profissional; 
 Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de 
obter recursos, assistência medica, documentação, colocação profissional e 
outros, de modo a servir os que necessitam; 
 Executar outras tarefas correlatas. 
4.3. As atividades serão realizadas no período vespertino, sendo 04 horas por 
dia. 
5 - DAS INSCRIÇÕESE DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão 
realizadas e os títulos recebidos no período de 09 de março de 2015 a 16 de 
março de 2015, no horário de expediente, da Prefeitura Municipal de 
Ourizona, Departamento de Recursos Humanos, localizada à Rua Bela Vista 
1014, Centro, Ourizona, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1.ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2.conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com 
elas; 
5.2.3.ter formação de nível superior e registro no Conselho Regional de Serviço 
Social - CRESS para os empregos oferecidos neste Edital;  
5.3. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com 
letra legível, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados 
nele solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de 
procurador (cópia autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para 
serem autenticados no ato da inscrição. 
5.3.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas 
informações prestada por seu procurador. 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
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6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será 
utilizado critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da 
inscrição entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com 
os originais para serem autenticado por servidor público municipal designado 
especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o 
qual será fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao 
responsável pela realização das inscrições, ficando a outra cópia autenticada 
como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na 
valoração de cursos realizados e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, sendo computados conforme tabela a seguir: 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 
OU POR 

SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 
(PONTOS) 

 
A 

Pós Graduação (lato 
sensu)  02 10 20 

 
B 

Mestrado.  
 02 15 30 

 
C 

Doutorado. 02 20 
 

40 
 

D 
 

Cursos de capacitação 
com certificação na área 
específica do emprego. 

02 05 
 

10 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem 
o início e o término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos 
após a entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua 
entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese 
alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via 
postal, fax, correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos 
administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não 
entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
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6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no 
mínimo, com a ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou 
monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para 
inscrição no emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizadosna 
esfera de atuação do emprego, para fins de avaliação serão utilizados os 
critérios de desempate constantes do subitem, para fins de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado 
poderá a qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de 
documentos falsos, sendo responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão 
oficial do Município e na Prefeitura Municipal de Ourizona. 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os 
seguintes critérios de desempate: 
a) o de maior idade; 
b) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
c)) sorteio. 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste 
Seletivo, poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a)recursos contra o edital sejam dirigidos ao Prefeito Municipal e os demais 
recursos dirigidos ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo 
Simplificado a ser instituída por ato do Prefeito Municipal, antes do início do 
prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados após 
publicação do ato que motivou a reclamação; 
b)constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo 
do candidato, número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, 
fundamentação clara e ampla dos motivos;  
c)o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d)seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver 
fundamentado ou for apresentado fora das especificações aqui definidas e fora 
do prazo estabelecido na letra “a” do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet 
ou outro meio que não seja o especificado neste Edital e sem a devida 
fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
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ANEXO I 
EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 

FORMULÁRIO DA RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
FORMULÁRIO PARA RELACIONAR AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PARA A 
PROVA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, O QUAL DEVE SER ENTREGUE EM 
ENVELOPE FECHADO OU LACRADO PELO CANDIDATO NO ATO DA 
INSCRIÇÃO. 
1. Este formulário deve ser preenchido em 02 (duas) vias. Uma via fica com o 
candidato juntamente com uma cópia autenticada dos documentos 
apresentados para a Avaliação dos Títulos. A outra via preenchida deve ser 
colocada em envelope, junto com as respectivas cópias dos documentos 
autenticados para a Prova de Títulos. 
2. A escolha dos títulos para cada alínea é de inteira responsabilidade do 
candidato. A Banca Avaliadora avaliará os títulos na alínea/item indicada pelo 
candidato neste Formulário, conforme sua escolaridade. 
RELAÇÃO DE TÍTULOS (a ser preenchida pelo candidato) 
Alínea A – Pós Graduação (Lato Sensu) 

QUANTIDADE 
(máximo 02) 

NOME DO CURSO 

  
 

 
Alínea B - Mestrado 

QUANTIDADE 
(máximo 02) 

NOME DO CURSO 

  
 

 
Alínea C - Doutorado. 

QUANTIDADE 
(máximo 02) 

NOME DO CURSO 

  
 

 
Alínea D - Cursos de capacitação com certificação na área específica do 
emprego 

QUANTIDADE 
(máximo 02) 

NOME DO CURSO 

  
 

 
02).Declaro serem verdadeiras as informações aqui descritas e válidos os 
documentos encaminhados. 
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Total de documentos encaminhados  
 

 
Ourizona, ____/____/2015 

Nome do Candidato 
 

 

Assinatura do Candidato 
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8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, 
considerando-se sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura 
Municipal de Ourizona e no órgão oficial do município Jornal O DIÁRIO do 
Norte do Paraná, da cidade de Maringá. 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no 
primeiro dia útil após a divulgação do julgamento dos recursos. 
10.DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a 
homologação do resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do 
Município, através da Divisão de Recursos Humanos do Município de Ourizona 
- Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da 
chamada, implicará na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de 
classificação, será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada 
pelo candidato desistente. 
11.DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) 
fotografias 3 x 4, recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade.; 
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição 
e emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
Município, para comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 
12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Teste Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções 
contidas neste Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após 
conferência pelos responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada 
obrigatória, a qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 01 (um) ano de 

8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, con-
siderando-se sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura 
Municipal de Ourizona e no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL, 
da cidade de Nova Esperança, Paraná.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2015 
Objeto:Contratação de empresa para locação de escavadeira hidráulica e rolo compactador 
vibratório, conforme termo de referencia do anexo I deste edital. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR 
ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até19/03/2015 às08:30m. 
Abertura das Propostas: dia19/03/2015 às09:00m. 
Informações: (44) 3242-8300 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em04 de Março de 2015. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº017/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2015 
Objeto:Aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados em diversos 
departamentos desta municipalidade, conforme termo de referência do anexo I deste edital. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR 
ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até 19/03/2015 às09:00m. 
Abertura das Propostas: dia19/03/2015 às13:30m. 
Informações: (44) 3242-8300 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em06 de Março de 2015. 

 
________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2015 
Objeto:Aquisição de colchão hospitalar em napa impermeável com certificado do INMETRO, para 
o departamento de saúde desta municipalidade, conforme termo de referência do anexo I deste 
edital. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR 
ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até 20/03/2015 às09:00m. 
Abertura das Propostas: dia20/03/2015 às13:30m. 
Informações: (44) 3242-8300 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em06 de Março de 2015. 

 
________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015 – MF 

PROCESSO Nº 041/2015 
O Município de Floraí, estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 24 de março 
do ano de 2015, na Rua Presidente Getulio Vargas, n° 177 em Floraí, Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS para Contratação de empresa para elaboração de projetos Arquitetônicos, Estruturais e 
projetos complementares, para qualquer área, de acordo com as necessidades do município, conforme 
descrito no termo de referência do anexo I deste edital, Localizada no Município de Floraí, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir do dia 09 de março de 2015, no horário comercial. No caso 
de empresa com sede fora do Município de Floraí, a Pasta Técnica poderá ser enviada através do correio ou 
e-mail, mediante solicitação. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-3242-8300), fax (44-3242-
8300) – “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  
Floraí, 06 de março de 2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 10/2015, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°10/2015 
Contratada:SATIN E SATIN LTDA - ME 
 

CNPJ/MF: 02.017.314/0001-22 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ALARMES EM PREDIOS 
PUBLICOS DESTE MUNICÍPIO. 
Valor: R$ 5.444,00 
Data da assinatura:05/03/2015 
Dotação orçamentária: 
 

Código 
reduzido 

Unidade 
orçamentária 

Proj./atividade Elemento de despesa Fonte de 
recurso 

153 06.01.12.365.0006 2.022 3.3.90.39.00.00.00.00 0103 
248 07.01.10.302.0007 2.037 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
249 07.01.10.302.0007 2.037 3.3.90.39.00.00.00.00 0303 
260 07.01.10.302.0007 2.038 3.3.90.39.00.00.00.00 0303 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DE 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO N. 041 DE 06 DE MARÇO DE 2015  
 

Dispõe sobre a Comissão Especial de Teste Seletivo 
Simplificado nº 01/2015 para contratação em 
regime de caráter temporário, nos termos da Lei 
Municipal nº 770/2013, de profissional da área de 
Assistência Sociale dá outras providencias.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o inc. VI do art. 64 da Lei Orgânica do Município de 
Ourizona e,  

DECRETA   
Art. 1o. Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Especial de Teste 

Seletivo Simplificado, nº 01/2015, nos termos da Lei Municipal nº 770/2015, para 
acompanhar a execução de teste seletivo e a posterior contratação por necessidade 
temporária para atendimento da Secretaria de Assistência Social. 

Art. 2º. Fazem parte da Comissão: 
Presidente: Marcia Schinaider - RG sob nº 8.583.845-8/PR 
Secretário: Marcia Volpato - RG sob nº 4.136.088-7/PR 
Membro: Marcelo PinheiroQuadrelli - RG sob nº 10.228.920-0/PR 
Parágrafo Único. Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão 

qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva nomeação, 
eis que prestarão serviço relevante ao Município. 

Art.3º. A Comissão fará a análise dos recursos e poderá solicitar laudos 
técnicos e outros documentos, quando se fizer necessário. 

Art.4º. Fica designada a servidora ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI – RG nº 
7.589.654-9/PR, para autenticar as cópias dos títulos apresentados pelos candidatos 
para serem avaliados, conforme determina o subitem 6.2 do Edital de Teste Seletivo 
Simplificado nº 001/2015. 

Art.º5. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 05 
dias do mês de março de 2015.  
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN  
Prefeito Municipal  
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validade do presente processo, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de 
Comissão Especial especialmente designada para este fim. 

 

Ourizona/PR, 06 de março de 2015. 

 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2743 / Colorado: Edição nº 1830

PÁGINA 
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 Podem preparar a 
traia, escolher um roteiro e cair 
no mundo em busca de belos 
exemplares nos rios paranaen-
ses.  Depois de quatro  meses 
de trégua justificada para re-
produção de mais de 20 espé-
cies de peixes, finalmente os  
pescadores amadores podem  
voltar aos rios que banham os 
principais pontos turísticos do 
Paraná. 
 De norte a sul, de 
leste a oeste do estado tem rio 
para todo gosto. Pousadas e 
hotéis para todos os bolsos. A  
temporada  que se estenderá 
até início de novembro, pro-
mete aventura e emoção. Com 
tantas opções para a prática 
da pesca, o ideal é perder um 
tempo para consultar anteci-
padamente hotéis, pousadas 
e agências de viagem para 
evitar contratempos. 
 Sentados na Lan-
chonete do Ronaldo no Porto 
Eucalipto, local onde a gastro-
nomia é diária, o guia turístico, 
Francisco Ferreira de Oliveira 
(Pepino) explica que para 
economizar o turista/pescador 
deve adquirir um pacote com 
pensão completa, barco, motor 
e piloteiro. Pepino é ribeirinho, 
nascido na Ilha Óleo Cru. 
 Com 43 anos de idade, 
nunca saiu da ilha. Vive da pes-

Rio Paraná o rio da cidadania: A vida dos ribeirinhos e o 
acesso aos direitos humanos

 O vai e vem da draga em busca de  areia,  um tipo de recurso mineral servindo essencialmente à indústria da construção civil

ca e durante a piracema é guia 
turístico assim como o colega 
Justino Arruda, de 51 anos de 
idade. Os filhos nasceram e 
foram criados junto a mais 10 
famílias de ribeirinhos que lá 
vivem. 
 Eles contam à repor-
tagem que têm acesso aos 
direitos essenciais que há na 
região onde residem, como 
acesso à saúde, à educação e 
à cultura, que pela logística 
da região, não se chega por 
meio das ruas, rodovias ou 
aeroporto, mas pelos rios, por 
meio dos inúmeros barcos que 
modelam a vida de quem vive 
às margens dos rios. 
 As águas são as prin-
cipais vias para o trânsito 
de cargas e de passageiros.  
Pelas águas, chegam também 
médicos, cultura, banco, entre 
outros.  O ribeirinho sabe, que 
é pela navegação que chega o 
que para muitos pode parecer 
simples: a cidadania. Barra-
gens foram construídas há 
muitos anos  atrás para contro-
lar inundações, para represar 
água como fonte de energia 
hidrelétrica, para fornecer água 
para o consumo humano direto 
e uso industrial, ou para irrigar 
plantações.  
 A areia se destaca 
como o recurso mineral mais 

amplamente utilizado na re-
gião.  A produção areeira no 
Porto São José é  voltada 
principalmente para atender a 
demanda da região metropoli-
tana de Maringá e Londrina. 
Segundo os entrevistados, 
Pepino e Justino, as dragas re-
tiram areia do fundo das águas 
todos os dias, são centenas de 
toneladas. 
 “É uma extração que 
ocorre neste ritmo há muitas 
décadas e convivemos numa 
harmonia total, um não atra-
palha o outro”.  Na observação 
deles, as dragas puxam a areia 
do rio por meio de um cano 
de sucção. Quando o cano não 
encontra mais areia no fundo, 
a opção  do minerador é trocar 

de local, mas nunca eles se  
aproximam das margens. 
 “A extração próxima 
da margem é ilegal, porque 
tira a sustentação do solo, e 
tudo o que está sobre a margem 
vai abaixo. O minerador nos 
explica que este fenômeno é 
conhecido como solapamento 
e causa um dano ambiental 
irreparável, por isso estão 
sempre no meio do rio”.  diz 
Pepino.  
 Por residirem em um 
ambiente onde a força da na-
tureza se faz presente, os ribei-
rinhos aprenderam a viver em 
um meio repleto de limitações 
e desafios impostos pelo rio e 
pelas matas virgens. A relação 
desse povo com as mudanças 

naturais fez com eles que 
adaptassem o seu cotidiano, 
seu modo de morar e de buscar 
meios para subsistência.  
 Suas moradias são 
construídas utilizando a ma-
deira como principal alterna-
tiva de construção. Não há 
energia elétrica, água encanada 
e saneamento básico. As casas 
estão localizadas próximas às 
margens dos rios, construídas 
alguns metros acima do nível 
do rio para evitar que sejam 
invadidas pelas águas durante 
as enchentes e  ainda possuem  
o  uso de tábuas para subir o 
piso onde moram.  
 O rio possui um papel 
fundamental na vida dos ribei-
rinhos. É através dele que são 

estabelecidas as ligações entre 
as localidades com a utilização 
de jangadas e barcos como o 
único meio de transporte. 
 O rio é sua rua. É nele 
também que os ribeirinhos 
executam uma das principais 
atividades que lhes propor-
ciona fonte de renda e de 
sobrevivência: a pesca. Por 
isso recebem com alegria a 
liberação para pescar.

Francisco Ferreira de Oliveira (Pepino) 
43 anos de idade, casado com Aparecida 
Gonzaga,  dois filhos Palmira e Kely, Guia 
Turistico

Justino Arruda, casado com Maria Sou-
za, tem 6 filhos, 51 anos de idade

 O governador Beto 
Richa participou na tarde desta 
quinta-feira (5), em Goiânia, 
do encontro de governadores 
dos estados principais produ-
tores de álcool e de açúcar para 
buscar soluções para a crise do 
setor. No encontro, foi elabora-
da carta destinada ao Governo 
Federal, contendo medidas 
para garantir a recuperação e 
ampliação da rentabilidade, da 
competitividade e de condições 
mercadológicas ao setor sucro-
energético no Brasil. “O Paraná 
se soma aos demais estados 
para tentar sair dessa situação”, 
afirmou Beto Richa. 
 O encontro foi con-
vocado pelo governador de 
Goiás, Marconi Perillo, e teve 
a presença dos governadores 
Geraldo Alckmin (São Paulo), 
Reinaldo Azambuja (Mato 
Grosso do Sul) e Pedro Taques 
(Mato Grosso). Do Paraná, par-
ticiparam, também, o presiden-
te da Federação da Agricultura, 
Ágide Meneguette; o deputado 
Pedro Lupion, presidente da 
comissão da Agricultura na 
Assembleia Legislativa, e o 
presidente da Alcopar, Miguel 
Rubens Tranin. 
 O governador Beto 
Richa disse que o setor sofre 
com os equívocos do governo 
federal, que inclusive estimu-
lou grandes investimentos, o 
que torna a crise ainda mais 
aguda. “O Paraná está entre os 
cinco estados maiores produ-
tores de álcool e açúcar, com 
27 usinas, e a crise atinge o 
estado nos aspectos econômico 
e social, pois o setor gera cerca 
de 60 mil empregos diretos e 
200 mil indiretos”, explicou. 
 O Paraná, disse ele, 
já vem discutindo há algum 
tempo os problemas do setor 
sucroalcooleiro buscando 

Richa discute com governadores soluções para a crise do etanol
acompanhar as reivindicações 
do setor para a retomada da 
produção e o fortalecimento 
do setor. 
 “A pauta do Paraná 
coincide com a pauta apre-
sentada neste encontro, mas 
acrescentamos mais algumas 
propostas para atender as 
demandas do setor no aspecto 
de produção e financeiro”, 
disse Richa. 
 Ele explicou que foi 
iniciada no Paraná uma tra-
tativa com o setor buscando 
estimular a cogeração com 
a Copel. “Implantamos um 
grupo de trabalho, há cerca 
de um mês, para tratar, o mais 
rápido possível, de viabilizar 
essa parceria com a Copel. 
Além disso, há a possibilidade 
de renegociação das dívidas 
do setor, através do programa 
especial de saneamento de 
ativos”, disse ele. 
 “Trata-se de um se-
tor importantíssimo para o 
País, que faz parte da matriz 
energética, uma energia re-
novável, na qual o Brasil foi 
o primeiro país do mundo a 
investir pesado. Não podemos 
deixar que o setor se acabe em 
função da política desastrada 
do governo federal de preços 
administrados da gasolina”, 
afirmou Richa. 

MEDIDAS SUGERIDAS

 As medidas que funda-
mentam a carta assinada pelos 
governadores e que será enca-
minhada ao Governo Federal 
referem-se à recomposição da 
Cide sobre a gasolina, de forma 
permanente e em níveis com-
patíveis com as externalidades 
proporcionadas pelo uso do eta-
nol; a revisão da IN (Instrução 
Normativa) da Receita Federal 

nº 1453/2014, reincluindo a 
indústria sucroenergética como 
contribuinte do Sistema Indús-
tria; realização de leilões re-
gionais, específicos e atrativos 
para a biomassa, com estímulos 
a novos investimentos; adoção 
conjunta de diferencial tributá-
rio entre as alíquotas de ICMS, 
entre o etanol e a gasolina, 
principalmente considerando a 

competitividade com os com-
bustíveis fósseis; introdução 
do setor entre as prioridades de 
desoneração do emprego; am-
pliação de políticas de incentivo 
à bioeletricidade; incentivo aos 
programas e projetos de melho-
ria de eficiência dos motores 
flex; e abertura de linhas de 
crédito para pesquisa e inova-
ção do setor.

 Os estados produtores 
também apoiam o aumento 
da mistura de etanol anidro à 
gasolina e defendem a meta de 
30% na proporção, incluindo 
políticas de incentivo aos veí-
culos híbridos com uso da tec-
nologia flex; defendem como 
cláusula pétrea a definição do 
etanol na Matriz Energética 
do Brasil, com participação 

no Conselho Nacional de 
Política Energética (CNPE) e 
se comprometem a defender 
a abertura e programas de 
renegociação de dívidas (si-
milar ao Pesa) e manutenção 
das linhas de crédito ao setor 
(Pró-Renova e Warrantagem) 
com juros equalizados e ade-
quação de prazos ao perfil do 
ciclo produtivo.



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2015-CMU. 

SÚMULA – ATUALIZA OS VALORES DAS DIÁRIAS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS, SECRETÁRIOS, ASSESSORES E 
AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
EM (7,14%) SETE VÍRGULA QUATORZE POR CENTO, 
CONFORME IPCA ACUMULADO NO PERÍODO (INFLAÇÃO 
ACUMULADA NOS ULTIMOS 12 MESES), FONTE IBGE 

O SENHOR PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL AO ARTIGO 3.º - PARÁGRAFO ÚNICO 
DA RESOLUÇÃO Nº 003/2007. 

DE  C  R  E  T  A 

ART 1º - Os Servidores Públicos, Secretários, Assessores e os 
Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal que, a serviço ou em missão de 
representatividade, se afastar da Sede do Município, em caráter eventual ou transitório, para 
outro ponto do território nacional ou exterior, fará jus a passagens e ou indenização das 
despesas com a locomoção, e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias com hospedagem, alimentação, ligações telefônicas e locomoção urbana e 
demais despesas pertinentes.                                                                                                                     

§1º A diária será concedida mediante solicitação à Presidência da 
Câmara, por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não 
exigir pernoite fora da sede, ou quando o Poder Legislativo custear, por meio diverso, as 
despesas extraordinárias cobertas por diárias. 

§2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo, o Servidor não fará jus a diárias, podendo o Poder 
Legislativo Municipal, a seu critério, instituir outra forma de contraprestação. 

ART 2º - O Servidor e o agente político que receber diárias e não 
se afastar da sede por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo 
de (24) vinte e quatro horas. 

§1º Na hipótese do Servidor e o Agente Político retornarem à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento restituirá as diárias recebidas em 
excesso no prazo previsto no caput anterior. 

  §2º O beneficiário da diária, fica obrigado a apresentação do 
Relatório de Viagem, que especifica todas as atividades desenvolvidas durante a sua 
missão. 

ART 3º - A diária de que trata este Decreto será paga 
respeitando os seguintes valores, conforme atualização; 

 

 

I – o deslocamento por até cinqüenta (50) quilômetros da sede 
do Município corresponderá à diária equivalente ao montante de R$ 148,00 (cento e qurenta 
e oito reais). 

II – o deslocamento de cinqüenta e um (51) a duzentos e 
cinqüenta (250) quilômetros da sede do Município, corresponderá a diária equivalente ao 
montante de R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais). 

III – o deslocamento de duzentos e cinqüenta e um (251) a 
setecentos e cinqüenta (750) quilômetros da sede do Município, corresponderá a diária 
equivalente ao montante de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais). 

IV – o deslocamento de setecentos e cinqüenta e um (751) 
quilômetros em diante da sede do Município, corresponderá a diária equivalente ao 
montante de R$ 526,00 (quinhentos e vinte e seis reais). 

ART 4º - O beneficiário da diária instituída e atualizada por este 
Decreto ficará dispensado da prestação de contas junto a Diretoria Financeira do Poder 
Legislativo, exceto comprovação de pernoite, e ou passagens, e ou combustível utilizado no 
veículo Oficial, para fins de recebimento da diária integral. 

§1º Caso o beneficiário efetue despesas acima dos valores 
previstos no Artigo 3º e seus respectivos incisos constantes deste Decreto, será de sua 
plena responsabilidade o pagamento da diferença dos gastos realizados acima do 
estabelecido neste Decreto. 

§2º Caso durante a viagem, seja necessário o pagamento de 
despesas imprevisíveis, que venham a superar os valores previstos no artigo 3º deste 
Decreto, poderá o beneficiário pleitear o reembolso de despesas feitas em razão do serviço 
público. 

ART 5º - Para pagamento da diária instituída por este Decreto, 
necessário previa autorização do Presidente da Câmara Municipal. 

ART 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2015. 

 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
PRESIDENTE 

 
 

VALDECI BEZERRA DOS ANJOS  SANDRO APARECIDO GUARNIERI 
1º SECRETÁRIO    2º SECRETÁRIO 

 

 
PORTARIA Nº 03/2015 

O SENHOR PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 
MUI DIGNO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNIFLOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELOS INCISOS I, VI E 
XIV, AMBOS DO ART. 40 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL 

RESOLVE: 

REVOGAR, a partir de 02 de março de 2015, às 
FÈRIAS do servidor MILTON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR, portador do CPF 
045.846.819-37, contador, lotado no quadro de funcionários efetivos deste Poder 
Legislativo Municipal, concedida através da Portaria nº 02/2015 e convocar o 
mesmo, que se encontra no gozo de suas férias regulamentares para retornar às 
suas atividades normais na Câmara Municipal de Uniflor, na mesma data 
mencionada, tendo em vista a necessidade urgente de seus trabalhos.  

O Servidor ficará com saldo de dez (10) dias a cargo 
de suas férias, que deverão ser gozadas em datas futuras. 

 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE 

 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 27 
de fevereiro de 2015. 

 
 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
PRESIDENTE 

    

 

     

  

            

            

                 

            

         

                

                 

  

           

       

 

 

          



DECRETO N.º 606/2015 
 

SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO 
O DIA 06 DE MARÇO DE 2015 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica decretado “Ponto Facultativo” o dia 

06 de Março de 2015, nas repartições públicas municipais de Cruzeiro do Sul 
Estado do Paraná, em sinal de profundo pesar pelo passamento do ex-
vereador SR. RAUL MULON. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 

Ademir Mulon 
-Prefeito Municipal- 
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DECRETO Nº607 /2015 
 

SUMULA. Nomeia novos servidores e dá outras 
providências. 
 

 
ADEMIR MULON, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º- Ficam nomeados, a contar da data do 
“Termo de Posse”, os candidatos abaixo relacionados para ocupar cargo, 
pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme 
aprovação em concurso público aberto através do Edital nº 001/2014, convocadas 
pelo Edital nº 005/2015, conforme segue: 
 
PSICOLOGO 

CLASS NOME INSCRICAO 
1º JESSIKA LORRAYNE C. MONTEIRO 97378 

 
PROFESSOR/ MAGISTERIO 

CLASS NOME INSCRIÇÃO 
11º SUELLEN C. B. MORTEAN COELHO 98276 
12º GEIZA FERNANDES ZANELLA 98213 
13º MICHELLI VIEIRA BELLATO 97928 
14º FERNANDA AMORIM DE SOUZA 98548 

 
Art. 2º - A nomeação obedeceu a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados em concurso, levando-se em conta os 
Termos de Desistência de Vaga apresentados pelos Candidatos, bem como, a 
desclassificação por não preenchimento dos requisitos editalícios. 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, em 09/03/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                              

 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, em 09/03/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                              

 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
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PORTARIA Nº 819/2015 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. 
da Lei 023/91 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal SANDRA 
REGINA DO AMORIM, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, 
nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 02/03/2015 a 
29/05/2015, período aquisitivo do qüinqüênio 2002 a 2006. 
 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS   TRES  DIAS DO MÊS DE MARÇO   DE DOIS MIL E QUINZE. 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 819/2015 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. 
da Lei 023/91 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal SANDRA 
REGINA DO AMORIM, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, 
nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 02/03/2015 a 
29/05/2015, período aquisitivo do qüinqüênio 2002 a 2006. 
 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS   TRES  DIAS DO MÊS DE MARÇO   DE DOIS MIL E QUINZE. 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

  

EXTRATO DE CONTRATO N°°°° 010/2015
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 
Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO 
MUNICIPAL,  
CONTRATADA: AMANDA GUIMARAES RAIMUNDO, microempreendedora Individual inscrita 
no CNPJ 19.987.879/0001-35, com endereço na Rua Eduardo Schincariol, 655 - Centro –  
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná,  
OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é administrar o curso de informática à famílias inclusas nos 
Projetos DO CRAS, até 31.12.2015, proveniente da Dispensa de Licitação Número 08/2015 
 DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços previsto deste contrato é de R$ 800,00 (oitocentos 
Reis Mensais. 
DA  VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2015. 
DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity. 

CRUZEIRO DO SUL, MARÇO DE 2015.

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL          AMANDA GUIMARAES RAIMUNDO  - MEI                     

CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 11/2015 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 
Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, 
CONTRATADA: GILBERTO COSTA – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, inscrito no 
CNPJ sob nº. 12.641.906/0001-74, com endereço na Rua Maria da Conceição Mendes, 910 – Centro 
– Cruzeiro do Sul – Pr.,  
OBJETO- Execução de serviços de tapeçaria para a manutenção de bens móveis e imóveis da 
Prefeitura Municipal, proveniente da Dispensa de Licitação n. 07/2015 
VALOR CONTRATUAL Pela Execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor estimado de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato será, através da seguinte dotação Orçamentária: 
008 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
014 – 02.002.05.153.0015.2.005.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
033 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
035 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00 – 01511 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
057 – 04.001.04.129.0003.2.013.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
096 – 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
105 – 05.002.26.782.0004.2.021.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
113 – 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
114 – 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.39.00.00 – 31770 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
129 – 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
138 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
139 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.39.00.00 – 01507 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
155 – 06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
159 – 06.001.15.452.0005.2.068.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
169 – 06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
196 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
197 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00 – 01303 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
229 – 07.001.10.301.0007.2.030.3.3.90.39.00.00 – 01303 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
260 – 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.39.00.00 – 01497 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
309 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.39.00.00 – 01102 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA
337 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
338 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 – 01103 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
339 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 – 01104 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
340 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 – 01107 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
372 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
373 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.00 – 01103 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
399 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
400 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.39.00.00 – 01103 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
419 – 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
420 – 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.39.00.00 – 01103 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
462 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
472 – 09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
568 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
569 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 31747 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
570 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 31778 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
597 – 12. 006.08.244.0008.2.0.39.4.4.90.52.00.00 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
DA VIGÊNCIA A vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro 2015, podendo ser 
prorrogado de acordo com as disposições legais. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity,  
                                                              Cruzeiro do Sul, 09 Março de 2015.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                Gilberto Costa – MEI 
Contratante                                                               Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 008 /2015 
 
CONTRANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MATERPOL CONSTRUÇÃO CIVIL  E COMERCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 97.386.130/0001-46, com sede na Rua Dr. Sandino Erasmo de Amorim, 280 – Maria Luiza – 
CEP: 85.819-690 – Cascavel – Estado do Paraná. 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é sob regime de empreitada global à preço fixo e sem reajuste, para a execução de obra 
de revitalização do Ginásio de Esportes “Manoel Fernandes Martins”, conforme projetos executivos e especificações 
técnicas, objeto de proposta do Edital de Licitação nº 001/2015  e seus Anexos –  Modalidade Tomada de Preços, de  
29.01.2015. 
 
DO VALOR 
R$ 263.772,06 
O pagamento a empresa vencedora correrá por conta de recursos provenientes do processo nº 0370540-45/2011 – 
Convênio nº 763618 / MINISTÉRIO DO ESPORTE, e próprios a título de contrapartida do Município, pela seguinte 
Dotação Orçamentária descrita abaixo: 
09.001.27.812.0012.1059.4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Ref Ginásio Esportes 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a entregar á CONTRATANTE os serviços objeto deste Contrato inteiramente 
concluídos em até 90 (noventa) dias corridos contados à partir da assinatura do presente Contrato, podendo ser 
prorrogado por Termo Aditivo, devidamente justificado, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93. 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será até 30 de Junho de 2015. 
 
DO FORO 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 
 
CRUZEIRO DO SUL, 05 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL.   MATERPOL CONST CIVIL  E COM LTDA. 
CONTRATADA                               CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2015 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADO: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME,  com endereço na Rua Pica Pau nº 1211 
- Município de Arapongas - Estado do Paraná, inscrita sob o C.N.P.J. n° 01.328.535/0001-59 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de medicamentos A - Z, destinados ao Departamento Municipal de 
Saúde, provenientes do Edital nº 004/2015 –  modalidade Pregão - tipo menor preço, por maior desconto ao índice 
técnico da INDITEC,  como segue: 

Item Descrição Valor Total  Fonte/Base de Dados Percentual de  
Desconto (%) 

1 Medicamentos genéricos, 
similares e de referência 220.000,00 Índice Técnico –  INDITEC 45 % 

O pagamento a CONTRATADA se realizará através das seguintes Dotações orçamentárias: 
-07.001.10.301.0007.2027 – Man A Saúde –3390300000.01000 Mat de Consumo. 
-07.001.10.301.0007.2027 – Man A Saúde –3390300000.01303 Mat de Consumo. 
-07.001.10.301.0007.2027 – Man A Saúde –3390300000.01317 Mat de Consumo. 
-07.001.10.301.0007.2027 – Man A Saúde –3390300000.01318 Mat de Consumo. 
-07.001.10.301.0007.2029 – Man Hosp M – 3390300000.01303 Mat de Consumo. 
-07.004.08.244.0008.2035 – Man A Sociais–3390300000.01000 Mat de Consumo. 
-07.004.08.244.0008.2035 – Man A Sociais–3390300000.01701 Mat de Consumo. 
-07.004.08.244.0008.2035 – Man A Sociais–3390300000.01702 Mat de Consumo. 
-07.004.08.244.0008.2035 – Man A Sociais–3390300000.01703 Mat de Consumo. 
 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com anuência das partes e legislação pertinente. 
 
DO  FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 06  DE MARÇO DE 2015. 

 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
 
 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.- ME  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 012/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.738.849/0001-18,  com sede na Avenida Euclides da Cunha, 1225 – 
Jardim São Jorge - Paranavaí – Pr 
 
OBJETO 
Fornecimento de 511 kits de uniformes escolares, para atender aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, provenientes do PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2015, conforme abaixo: 
 
VALOR  
R$ 66.813,25 
Os recursos financeiros para custear as despesas para aquisição dos objetos desta licitação, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
302 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
303 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
333 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
334 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
335 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
358 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
359 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
360 -  08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
DA VIGÊNCIA 
120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 
 
DO FORO 
foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 

                                                               
Cruzeiro do Sul, 06 de Março de  2015. 

 
 
 
 
 
 
Prefeitura de Cruzeiro do Sul     Confecções Policarpo Ltda ME 
Contratante                                                             Contratada 
 

DECRETO Nº 038/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$- 15.000,00 (Quinze mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológico   
3.3.90.39.00.00 254 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 303 5.000,00 

1002.27.812.0030.2.069  Manter e promover atividades esportivas   
3.3.90.39.00.00 403 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 001 10.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  15.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o cancelamento de dotação conforme abaixo indicada: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológico   
3.1.90.11.00.00 249 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 5.000,00 

1002.27.812.0030.2.069  Manter e promover atividades esportivas   
3.3.90.30.00.00 400 Material de consumo 001 10.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  15.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AO 06 
DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2015. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 039/2015 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ - 1.192,47 (Um mil cento e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos) 
destinado a reforçar a seguinte dotação: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0902.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação de estradas vicinais   
3.3.90.39.00.00 456 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 3707 1.192,47 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  1.192,47 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o Superávit financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3707 CONVÊNIO OLEO DIESEL 1.192,47 
Total  1.192,47 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AO 06 
DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2015. 
 

 
 
 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 040/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 
     D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$-14,74 (Quatorze reais e setenta e quatro centavos) destinado a reforçar as 
seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0902.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação de estradas vicinais   
3.3.90.39.00.00 455 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 707 14,74 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  14,74 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
707 CONVÊNIO OLEO DIESEL 14,74 

Total  14,74 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AO 06 
DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2015. 
 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

 
  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58-58/2015 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE MADEIRAS PARA REFORMA DO PA PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA E CONSTRUÇÃO DA GARAGEM JUNTO AO MESMO, E/OU OUTROS 
ÓRGÃOS/UNIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, EM ESPECIAL, PARA 
ATENDIMENTO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, POR UM PERÍODO DE 03 (três) MESES. 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Sr. LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador do RG nº 2.256.731-4/SSP-PR e 
inscrita no CPF sob o nº 564.835.839-87, residente e domiciliada nesta cidade de Paranapoema-
PR., de outro lado, as empresas: COMERCIO DE MADEIRAS NORTE DO PARANÁ LTD, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.088.577/0001-71, com sede na Rua 
Waldemar Paes de Oliveira, nº 2151, nesta cidade de Colorado/PR., neste ato representada pelo 
Sr.(a) MARCILIO LOPES DE SOUZA, portador(a) da CI/RG nº 2.025.762 da SSP/PR e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 326.688.309-82, com os preços dos itens abaixo relacionados, doravante 
denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MADEIRAS PARA REFORMA 
DO PA PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E CONSTRUÇÃO DA 
GARAGEM JUNTO AO MESMO - de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 06/2015 e Processo nº 12/2015, que 
integram este instrumento. 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 226.336,00 (duzentos e vinte e seis mil e trezentos e 
trinta e seis reais). 
 

 
  

ITEN DESCRIÇÃO DO PRODUTO UM. QTDE. V. Unit. V. Total 
1 VIGA CAMBARA 5 X 10 MT m 800 R$ 7,70 R$ 6.160,00 
2 VIGA CAMBARA 5 X 12 MT m 400 R$ 9,55 R$ 3.820,00 
3 VIGA CAMBARA 5 X 15 MT m 300 R$ 11,55 R$ 3.465,00 
4 PRANCHA CAMBARA 5 X 20 MT m 250 R$ 15,40 R$ 3.850,00 
5 VIGA CAMBARA 6 X6 1MT m 500 R$ 7,70 R$ 3.850,00 
6 DIVERSOS APARELHAMENTO 500MT  

VIGA 
un 1,00 R$ 772,20 R$ 772,20 

7 CAIBRO CAMBARA 6 X 6 1MT un 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00 
8 CAIBRO CAMBARA 5 X 6 1MT un 500 R$ 4,80 R$ 2.400,00 
9 CAIBRO CAMBARA 5 X 5 1MT m 1.200 R$ 3,85 R$ 4.620,00 
10 CAIBRO CAMBARA 7 X 8 1MT un 400 R$ 6,00 R$ 2.400,00 
11 CAIBRO CAMBARA 4 X 4 1MT m 400 R$ 3,85 R$ 1.540,00 
12 DIVERSOS  APARELHAMENTO 400MT 4X4 un 1 R$ 308,00 R$ 308,00 
13 TABUA DE PINUS 2,5 X 30 C 3 MT un 600 R$ 15,60 R$ 9.360,00 
14 TABUA DE PINUS 2,5 X 25 C 3 MT un 600 R$ 12,90 R$ 7.740,00 
15 TABUA DE PINUS 2,5 X 20 C 3 MT un 500 R$ 10,40 R$ 5.200,00 
16 TABUA DE PINUS 2,5 X 15 C 3 MT un 500 R$ 7,80 R$ 3.900,00 
17 TABUA DE PINUS 2,5 X 10 C 3 MT un 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 
18 TABUA DE CREDILHO  2,5 X 20 C 1 MT m 400 R$ 9,35 R$ 3.740,00 
19 DIVERSOS APARELHAMENTO  TABU 

CEDRI. 20CM 
un 1 R$ 748,00 R$ 748,00 

20 TABUA DE CEDRILHO 2,5 X 15C 1 MT m 400 R$ 7,00 R$ 2.800,00 
21 DIVERSOS  APARELHAMENTO TABUA 

CEDRI. 15CM 
un 1 R$ 560,00 R$ 560,00 

22 SARRAFO DE PINUS 2,5 X 5 1MT m 1.500 R$ 0,90 R$ 1.350,00 
23 SARRAFO DE PINUS 2,5 X 5 1MT m 1.500 R$ 2,45 R$ 3.675,00 
24 SARRAFO DE PINUS 2,5 X 5 1MT m 2.000 R$ 1,95 R$ 3.900,00 
25 FORRO DE PINUS PAULISTA 1 MT m 1.200 R$ 11,50 R$ 13.800,00 
26 FORRO DE LAMBRIL CEDRILHO 1 MT m 480 R$ 48,00 R$ 23.040,00 
27 MEIA CANA DE PINUS 1 MT m 360 R$ 1,20 R$ 432,00 
28 MEIA CANA CEDRILHO 1 MT m 360 R$ 5,00 R$ 1.800,00 
29 CIMALHA DE CEDRILHO 1 MT 20X40 MM un 320 R$ 10,00 R$ 3.200,00 
30 BATENTE GARAPA 4,6 X 14 X 0,80 C 2,20 

MT 
un 40 R$ 135,00 R$ 5.400,00 

31 BATENTE GARAPA 3,6 X 14 X 0,80 C 2,20 
MT 

un 48 R$ 95,00 R$ 4.560,00 

32 BATENTE GARAPA 3,6 X 15 X 0,80 C 2,20 
MT 

un 40 R$ 130,00 R$ 5.200,00 

33 BATENTE GARAPA 3,6 X 17 X 0,80 C 2,20 
MT 

un 20 R$ 145,00 R$ 2.900,00 

34 BATENTE GARAPA 3,6 X 15 X 1,00MT 2,20 
MT 

un 48 R$ 145,00 R$ 6.960,00 

35 BATENTE GARAPA 3,6 X 20 X 1,00MT   
2,20 MT 

un 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00 

36 PORTA LIZA 0,80X2,10 un 40 R$ 101,00 R$ 4.040,00 
37 PORTA LIZA 1,00X2,10 un 48 R$ 154,00 R$ 7.392,00 
38 PORTA LIZA 0,70X2,10 un 40 R$ 90,00 R$ 3.600,00 
39 GUARNIÇÕES DE CEDRILHO O JOGO LIZA un 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 

 
  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

2,20 MT 
40 GUARNIÇÕES DE CEDRILHO O JOGO LIZA 

1,15 X 6 C 2,20 MT 
un 40 R$ 52,00 R$ 2.080,00 

41 GUARNIÇÕES DE JATOBÁ  O JOGO  1,5 X 
6 C 2,20 MT 

un 88 R$ 52,00 R$ 4.576,00 

42 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO 20 A 
25 C 3,20MT 

un 80 R$ 152,10 R$ 12.168,00 

43 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO 13 A 
16 C 3,20MT 

un 40 R$ 95,00 R$ 3.800,00 

44 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO 20 A 
25 C 4 MT 

un 20 R$ 185,25 R$ 3.705,00 

45 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO 20 A 
25 C 5 MT 

un 10 R$ 273,00 R$ 2.730,00 

46 LASCA DE EUCALIPTO TRATADO 13 A 16 C 
2,20 MT 

un 140 R$ 28,00 R$ 3.920,00 

47 LASCA DE EUCALIPTO TRATADO 8 A 10  C 
2,20 MT 

un 140 R$ 18,75 R$ 2.625,00 

48 BALANCIN DE ITAUBA 1,20 MT un 240 R$ 2,95 R$ 708,00 
49 TABUA DE IPÊ 3 X 15 C 1 MT m 110 R$ 18,00 R$ 1.980,00 
50 TABUA DE IPÊ 3 X 10 C 1 MT m 80 R$ 12,00 R$ 960,00 
51 PREGO GERDAU 12 X 12 un 40 R$ 11,59 R$ 463,60 
52 PREGO GERDAU 15 X 15 un 40 R$ 9,93 R$ 397,20 
53 PREGO GERDAU 15 X 21 un 20 R$ 10,05 R$ 201,00 
54 PREGO GERDAU 17 X 21 un 60 R$ 9,21 R$ 552,60 
55 PREGO GERDAU 17 X 27 un 60 R$ 9,21 R$ 552,60 
56 PREGO GERDAU 18 X 24 un 40 R$ 8,24 R$ 329,60 
57 PREGO GERDAU 18 X 30 un 20 R$ 8,24 R$ 329,60 
58 PREGO GERDAU 19 X 36 un 20 R$ 8,24 R$ 164,80 
59 PREGO GERDAU 20 X 30 un 20 R$ 8,24 R$ 164,80 
60 PREGO GERDAU 20 X 42  un 40 R$ 8,24 R$ 329,60 
61 PREGO GERDAU 20 X 48 un 40 R$ 8,24 R$ 329,60 
62 PREGO GERDAU 22 X 48 un 40 R$ 8,24 R$ 329,60 
63 PREGO GERDAU 22 x 42 un 40 R$ 8,24 R$ 329,60 
64 VERGALHÃO GERDAU 1/2 MM un 60 R$ 55,48 R$ 3.328,80 
65 VERGALHÃO GERDAU 1/4 MM un 60 R$ 15,60 R$ 936,00 
66 VERGALHÃO GERDAU 3/8 MM un 70 R$ 37,72 R$ 2.640,40 
67 VERGALHÃO GERDAU 4,2MM R12M un 180 R$ 6,72 R$ 1.209,60 
68 VERGALHÃO GERDAU 5/16 MM un 60 R$ 25,34 R$ 1.520,40 
69 VERGALHÃO GERDAU 5/8 un 40 R$ 91,53  R$ 3.661,20 
70 VERGALHÃO GERDAU 5MM R12 M un 40 R$ 9,00 R$ 360,00 
71 TRELIÇA TG12 un 20 R$ 74,00 R$ 1.480,00 
72 TRELIÇA TG8 un 15 R$ 48,00 R$ 720,00 
73 ARAME RECUZIDO GERDAU 1,25 MM un 120 R$ 9,80 R$ 1.176,00 

 
  

O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apartir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada 
no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

 
  

6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a 
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria 
Municipal de OBRAS, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de PARANAPOEMA - PR 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro 
de Preços. 
No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente 
atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
9.2. Do Contratante: 

 
  

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no 
termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 
a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante 
sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 
4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 57-57/2015 
 
ATA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – PR E A 
EMPRESA J.S. PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA - ME. 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. 
Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a 
Empresa J.S. PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua/Av. Cruzeiro do Sul nº 293, na Cidade de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 11.470.198/0001-93, neste ato representado por João Carlos Santos, brasileiro(a), casado, 
empresário(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Cruzeiro do Sul, nº 389, na cidade de Colorado, 
Estado do Paraná, CEP.: 86.690-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.501.247-7, e do CPF/MF 
n.º 052.169.379-94, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições do Pregão Presencial 05/2015-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 04/2015-PMP. 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão 
Presencial nº 05/2015-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de: 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. 
Valor 
Máx. 
Total. 

1 Produção e gravação de spots de 
institucional. 

Horas 12 R$ 130,00 R$ 130,00 

2 Inserções de spots e textos de caráter 
informático e institucional distribuídas na 
programação da emissora em dias e 
horários determinados pela administração 
municipal. 

Und. 50 R$ 17,40 R$ 870,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente 
do licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento 
de compras. 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de 
assinatura da Ata. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o 
Município. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto 
contratado, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia 
excedente ao respectivo prazo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei 
nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do objeto adjudicado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, 
ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 
78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no 
Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do 
presente Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo 
fornecimento, e para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que 
deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 65, 
Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pelo Senhor João dos santos Costa, que fará a fiscalização do 
contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 

Paranapoema-Pr, 25 deFevereiro de 2015. 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
J.S. PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA - ME 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas:  
__________________________ 
DANILO HERINQUE BENTO 
CPF: 058.815.229-31  
 
 
 
 
 

 
  

12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Paranapoema 27 de Fevereiro do ano de 2015. 
 
 

 
_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________________________ 
COMERCIO DE MADEIRAS NORTE DO PARANÁ LTDA 

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2743 / Colorado: Edição nº 1830

PÁGINA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/59/2015 - PMP 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, endereço Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, 
PARANAPOEMA-Pr, inscrito no CNPJ nº. 76.970.391/0001-39, neste ato representado pela Exma Prefeita Municipal Srª. 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-
87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.917.637/0001-06, com sede na Av. Paraná, nº 190, cidade – 
Colorado estado do PR – CEP 86690-000, neste ato representada pelo Sr. (a) DEJAIR MENEZES DE 
ALMEIDA, nacionalidade brasileiro, portador do RG 2.146.523 SSP/PR e CPF 447.412.519-34,  residente e 
domiciliado na, na cidade de Colorado – Estado - PR, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por global, nos da Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
01- Do objeto e valor: Registro de preços, por Item, para eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS e SERVIÇOS  
de veiculos da Administração, destinados ao atendimento das necessidades do Departamento de Frota da 
Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA. 
conforme abaixo: 
LOTE 01 – PNEUS NOVOS E SERVIÇOS   

 Item Quant Descrição do Produto V. Unit  V. Total   Marca  

1 6 Pneus 1100 X 22 radial       
1.200,00      7.200,00   Ling Long  

2 8 Pneus 1000/20 liso         950,00      7.600,00   Tornel  
3 6 Pneus 1000/20 borrachudo         650,00      3.900,00   Tornel  
4 8 Pneus 900/20 liso         800,00      6.400,00   Tornel  
5 6 Pneus 900/20 Borrachudo        500,00      3.000,00   Tornel  
6 8 Pneus 750/16 Liso        520,00      4.160,00   Tornel  
7 6 Pneus 750/16 Borrachudo        350,00      2.100,00   Tornel  
8 6 Pneus 275/80-22.5        550,00      3.300,00   Ling Long  
9 8 Pneus 225/75-16        600,00      4.800,00   Ling Long  

10 8 Pneus 205/70-16        500,00      4.000,00   Ling Long  
11 12 Pneus 175/70-14        300,00      3.600,00   Tornel  
12 12 Pneus 175/65-14        300,00      3.600,00   Tornel  
13 12 Pneus 185/70-14        300,00      3.600,00   Tornel  
14 12 Pneus 175/70-13         200,00      2.400,00   Tornel  
15 8 Pneus 185 R14        300,00      2.400,00   Tornel  

16 12 Pneus 215/75-17.5        850,00     
10.200,00   Goudride  

17 6 Pneus 1300/24        595,00      3.570,00   Tornel  

18 2 Pneus 1400/24      
1.805,00      3.610,00   Tornel  

19 8 Pneus 205/55-16        320,00      2.560,00   Tornel  

     
 

  TOTAL GERAL      
82.000,00  

 
     

 
      

 
  

      
      
      
      
      
      
      
      
      LOTE 
02     

 Item  Quant Serviços   V. unit.  V. Total  Marca  
1 12 Alinhamento linha leve          40,00         480,00   Pneus Norte  
2 8 Alinhamento linha pesada          80,00         640,00   Pneus Norte  
3 48 Balanceamento linha leve           20,00         960,00   Pneus Norte  

4 16 Balanceamento linha 
pesada          45,00  

       720,00  
Pneus Norte 

5 20 Cambagem           80,00      1.600,00   Pneus Norte  

      

  
TOTAL GERAL       4.400,00  

 
      
      LOTE 03    

 Item Quant Serviços  V. unit.  V. Total  Marca  

6 120 Hras Serviços mecânicos 
linha leve        120,50     

14.459,50   Pneus Norte  

7 120 Hras Serviços Suspensão 
Linha leve        128,25     

15.390,00   Pneus Norte  

8 110 Hras Serviços mecânicos 
Suspensão linha pesada        119,55     

13.150,50   Pneus Norte  

     
 

  TOTAL GERAL      
43.000,00  

  
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) 
acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da 
Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a necessidade da 
administração. 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Poder Executivo Municipal. 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

 
  

04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as Autorizações de Compras 
ou Nota de Empenho.       
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos 
técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 
06 - Da execução: A entrega do objeto (pneus) deverá ser da seguinte forma: a CONTRATADA se responsabilizará 
por entregar os pneus na sede da CONTRATANTE, obedecendo as frações de aquisição previsto no item 01.1 deste 
contrato. 
06.1 Os pneus novos e recapagem de pneus usados serão retirados de acordo com as necessidades do 
Departamento do transporte e será formalizada através de autorização de compras ou nota de empenho 
emitida pela mesma nas quantidades ali determinadas. 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor deverá executar 
imediatamente o pedido. 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto da presente Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, garantir a qualidade dos 
serviços prestados. 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer à recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá 
a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a 
serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado dentro de 90 
(noventa) dias. 
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - 
a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados; II - por iniciativa do órgão ou entidade 
responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer 
ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o 
seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro 
de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo I – 
Termo de Referência será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não 
satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, o Município de PARANAPOEMA, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
adjudicado. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60-60/2015 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM 
PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Pela presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com 
sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, 
neste ato representada pela sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente 
e domiciliada na Av. PARANAPANEMA, 551 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: COMERCIO DE TECIDOS RAMALHO LTDA, CNPJ: 77.933.349/0001-00, sediada na Av. 
Paranapanema, 409, no Município de PARANAPOEMA, neste ato representada pelo Srº HELIO DE 
SOUZA RAMALHO, RG: 4.079.029-2 SSP/PR e CPF: 556.131.879-91, domiciliado na cidade de 
PARANAPOEMA, Estado do PARANÁ, doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar 
os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

marca 

01 PACOTE DE ARROZ TIPO 1  
1800 

UND R$ 8,50 
R$ 

15.300,0
0 

Tome 

02 PACOTE DE FEIJÃO. TIPO 1 1800 UND  R$ 4,25  R$ 
7.650,00 

Sorris
o 

03 PACOTE DE AÇÚCAR 5KH . 900 UND R$ 6,95 R$ 
6.255,00 

Globo 

04 LATA DE ÓLEO 900ML 1800 UND R$ 2,79 R$ 
5.022,00 

Coam
o 

05 1 KG MACARRÃO LISO  900 UND R$ 2,60 R$ 
2.340,00 

Andes 

06 
EXTRATO DE TOMATE “CAIXINHA” 
140G 

1800 
UND R$ 0,90 R$ 

1.620,00 
Quero 

07 SABONETE 90G 1800 UND R$ 0,70 R$ 
1.260,00 

Nipes 

08 CREME DENTAL 90G 900 UND R$ 1,30 R$ 
1.170,00 

Sorris
o 

09 PACOTE PAPEL HIGIÊNICO C/4  900 UND R$ 1,17 R$ 
1.053,00 

Lord 

10 1 KG SAL  900 PCT R$ 1,00 R$ 
900,00 

União 

11 TEMPERO PRONTO 300G 900 PCT R$ 1,00 R$ 
900,00 

Cifrios 

12 500G DE CAFÉ  1800 PCT R$ 5,00 R$ 
9.000,00 

Noroe
ste 

13 PACOTE DE SABÃO EM PEDRA C/5  900 UND R$ 4,00 R$ 
3.600,00 

Alpes 

14 CAIXA SABÃO EM PÓ 1KL 900 UND R$ 4,00 R$ 
3.600,00 

Assim 

15 BOLACHA DOCE NAGA  400G 1800 UND R$ 2,50 R$ 
4.500,00 

Liane 

16 ESPONJA DE AÇO 900 UND R$ 1,10 R$ 
900,00 

Quilust
re 

17 1 KG MACARRÃO PICADO 900 UND R$ 2,60 R$ 
2.340,00 

Andes 

 VALOR TOTAL DA CESTA BÁSICA     67.500,0
0 

 

 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos 

reais).  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 
FORMA DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  
MUNICÍPIO - de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 04/2015 e Processo nº 06/2015, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, embalagens, tributos 
etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada 
no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a 
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1 Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria 
Municipal, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA 
- PR 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da assinatura do Registro de Preços. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) 
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente 
atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 

 
  

09.3. As multas mencionadas nos itens 13.1 e 13.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando 
for o caso. 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
10 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 07/2015-PMP, seus anexos e proposta da proponente. 
Fica eleito o foro do município de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  

 
PARANAPOEMA, 06 de Março de 2.015. 

 
 
 

__________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA DA 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
______________________    ___________________________ 
NOME        NOME  
CPF       CPF 
 













6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 













d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 







ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2015 
Pregão Nº 03/2015 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 
(DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, com sede na Praça Santa Cruz, 249, Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. André Luis Bovo, portador da 
CI/RG nº 6.004.021-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 037.151.789-30, residente e domiciliado nesta 
cidade de São Jorge do Ivaí-Paraná, e, de outro lado, a empresa:  

R. M. GARCIA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
08.696.723/0001-89, com sede na Rua Jose de Alencar, nº 154, JD. Panorama, CEP: 87113-150, nesta 
cidade de Sarandi - Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. Rodolpho Martins 
Garcia, portador do CI/RG nº 10.871.113-2 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 086.945.219-38, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
1 7.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PAREDES COM TINTA ACRILICA

GRAFFTEX 11,97 83.790,00 

2 500 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PAREDES COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO

CORAL 12,77 6.385,00 

3 2.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PAREDES COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO

GRAFFTEX 21,15 42.300,00 

4 2.600 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS EM 
PAREDES COM TEXTURA ACRILICA

GRAFFTEX 10,68 27.768,00 

5 300 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURAS DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM TETOS COM TINTA LATEX PVA

CORAL 17,16 5.148,00 

6 300 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PORTAS E OUTRAS ESQUADRIAS 
DE MADEIRAS COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO

CORAL 20,06 6.018,00 

7 1.600 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURAS DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM PORTAS E OUTRAS ESQUADRIAS 
DE MADEIRA COM VERNIZ

CORAL 26,74 42.784,00 

8 1.500 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
EM GRADIL, GRADES E ESQUADRIAS 
METALICAS COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO.

NOVA COR 14,07 21.105,00 

9 2.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS PUBLICOS 
COM CAIAÇÃO

PINOCAL 7,08 14.160,00 







doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa 
para prestação de serviços de repintura em próprios públicos (paredes, tetos, portas, janelas, 
calçadas e pisos) deste município de São Jorge do Ivaí-PR - Paraná, sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Obras, conforme quantidades e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 03/2015, que integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias 
Municipais interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de 
Fornecimento/ORDEM DE SERVIÇO. 

4.1.Cada Ordem de Serviço conterá, no mínimo: 
4.1.1. Número da a
4.1.2. 
4.1.3. 
4.1.4. 
4.1.5. Valor. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, 
mão-de-obra, etc. 

5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar 
o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 







CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie. 

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar 
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
(Secretaria Municipal de Obras) desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época.  

6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria 
Municipal de Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de São Jorge do Ivaí-PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em 
suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, ou parcial no 
caso de medições, mediante apresentação da nota fiscal. 

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 







8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 
05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que 
impeça a prestação dos serviços contratados. 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob 
suspeita. 
9.1.7. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designada a servidora Camila Hernandes Rodrigues, matrícula nº. 407, portadora da CI/RG nº. 
9.708.090-9 e inscrita no CPF/MF nº. 069.337.209-50 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela   ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 







11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta 
Ata. 

11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez 
por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10520/2002. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo 
primeiro dia de atraso até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser 
realizado. 
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará 
configurada a inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço não realizado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

12.3.             
 ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais 
sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Maringá. 

12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Maringá. 

12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados 
em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após 
a contratação de qualquer das empresas.   

12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 







modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivai-PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal  nº. 
8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

São Jorge do Ivaí-PR, 06 de Março de 2015. 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
R. M. GARCIA & CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
08.696.723/0001-89, com endereço na Rua Jose de Alencar, nº 154, JD. Panorama, na Cidade de 
Sarandi, Estado do Paraná, CEP 87.113-150, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 
Rodolpho Martins Garcia, portador da carteira de identidade RG nº. 10.871.113-2 SSP/PR e inscrito no 
CPF sob nº. 086.945.219-38. 













trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 02/2015.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 06 de Março de 2015.  

__________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
I T S FERBONI – CARNES - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.381.935/0001-65, com endereço na Rua Santos Dumont, nº 
931, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
CEP 87.190-000, neste ato representado pela sócia administradora o Srª. 
Idalina Trindade Silva Ferboni, portadora da carteira de identidade RG nº. 
5.768.240-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 813.014.999-00. 

_____________________________ 
ISMAEL ESTEVAN LAUTENSCHLAGER & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 82.589.482/0001-21, com endereço 
na Avenida Andirá, nº 193, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, CEP 87.190-000, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Ismael Estevan Lautenschlager, portador da carteira de 
identidade RG nº. 416.189 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 013.396.729-87. 








doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa 
para prestação de serviços de repintura em próprios públicos (paredes, tetos, portas, janelas, 
calçadas e pisos) deste município de São Jorge do Ivaí-PR - Paraná, sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Obras, conforme quantidades e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 03/2015, que integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias 
Municipais interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de 
Fornecimento/ORDEM DE SERVIÇO. 

4.1.Cada Ordem de Serviço conterá, no mínimo: 
4.1.1. Número da a
4.1.2. 
4.1.3. 
4.1.4. 
4.1.5. Valor. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, 
mão-de-obra, etc. 

5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar 
o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 













a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no 
termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 
a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante 
sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 
4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

PARANAPOEMA, 06 de Março de 2015. 
 

 
 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________________________ 
COMERCIO DE TECIDOS RAMALHO LTDA  

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 













ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de carnes para complemento da merenda nas Escolas, 
Escola Municipal, Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato, Centro 
Comunitário e Educacional Paulo Volpê, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: I T S FERBONI – CARNES - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.381.935/0001-65, com endereço na Rua 
Santos Dumont, nº. 931, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

1 2.310 KG Carne bovina tipo acém ,cortes magros, fresca ou 
resfriada, em pedaços ou moído, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalados em sacos transparente de 
polietileno atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente.

11,49  26.541,90 













3 345 KG Carne bovina tipo bisteca, de primeira qualidade, 
com pequena quantidade de gordura, fatiada, fresca 
ou resfriada, com características organolépticas (cor, 
cheiro, aparência e sabor) preservados, embalada 
em sacos de polietileno, ou saco plástico 
transparente, atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente.

13,44  4.636,80 

4 500 KG Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade, em 
pedaço, embalagem própria ou embalado em saco 
de polietileno com identificação do produto e prazo 
de validade, conforme legislação sanitária vigente.

14,99  7.495,00 

6 100 KG Fígado de boi fatiado, de primeira qualidade, limpo, 
fresco ou resfriado, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalado em saco plástico 
transparente, de polietileno atóxico. Com 
identificação do produto e prazo de validade. 
Conforme legislação sanitária vigente. 

7,90  790,00 

9 220 KG Carne suína tipo paleta sem pele, de primeira 
qualidade, em pedaços, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados embalada em saco plástico 
transparente, de polietileno, atóxico, com 
identificação do produto e prazo de validade de 
acordo com a legislação sanitária vigente.

6,95  1.529,00 

10 580 KG Carne bovina tipo patinho de primeira qualidade, 
moída ou em pedaços, fresca ou resfriada, com a 
menor porcentagem de gordura e nervo possível, 
com características organolépticas (cor, cheiro, 
aparência e sabor) preservados, embalado em saco 
de polietileno atóxico, transparente, com identificação 
do produto e prazo de validade. Conforme legislação 
sanitária vigente.

13,79  7.998,20 

13 520 KG Carne suína tipo pernil sem pele, sem osso, fresco 
ou resfriado, cortes magros, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 
preservados, embalado em saco de polietileno 
atóxico, transparente, com identificação do produto e 
prazo de validade. Conforme legislação sanitária 
vigente.

7,90  4.108,00 

Fornecedor: ISMAEL ESTEVAN LAUTENSCHLAGER & CIA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 82.589.482/0001-21, 
com endereço na Avenida Andirá, nº. 193, térreo, Bairro Centro, na Cidade de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

2 50 KG Bacon defumado, em manta, fresco, com pele, com 
características organolépticas (cor, cheiro, aparência 
e sabor) preservados, com identificação do produto e 
prazo de validade, embalagem plástica de polietileno, 
transparente, atóxica, com identificação do produto, 
data de validade, rotulado conforme legislação 
sanitária vigente.

7,88  394,00 

5 2.080 KG Coxa e sobrecoxa de frango, com osso, congelada, 
sem sinais de recongelamento, com características 
organolépticas (cor, cheiro, aparência e sabor) 

5,48  11.398,40 













preservados, embalagem própria ou embalado em 
saco de polietileno com identificação do produto e 
prazo de validade, conforme legislação sanitária 
vigente.

7 900 KG Frango inteiro congelado, sem sinais de 
recongelamento, com características organolépticas 
(cor, cheiro, aparência e sabor) preservados, 
embalagem própria ou embalado em saco de 
polietileno com identificação do produto e prazo de 
validade, conforme legislação sanitária vigente.

4,48  4.032,00 

8 2.260 KG Carne bovina tipo músculo de primeira qualidade, 
fresca ou resfriada, em pedaço ou moído, com menor 
porcentagem de gordura ou nervo possível, com 
características organolépticas (cor, cheiro, aparência 
e sabor) preservados embalada em saco plástico 
transparente atóxico, com identificação do produto e 
prazo de validade. Conforme legislação sanitária 
vigente.

10,48  23.684,80 

11 902 KG Peito de frango congelado, sem sinais de 
recongelamento, com características organolépticas 
(cor, cheiro, aparência e sabor) preservados, em 
embalagem próprias, íntegras, de polietileno atóxico, 
com identificação do produto e prazo de validade. 
Conforme legislação sanitária vigente.

5,95  5.366,90 

12 1.070 UN Peixe tipo filé de merluza, de primeira qualidade, 
limpo, sem couro ou escama, sem espinha, fatiado, 
isentas de substancias estranhas ou aditivos que 
sejam impróprios para o consumo. Com 
caracteristicas organopépticas (cor, cheiro, aparência 
e sabor) preservados, com identificação do produto e 
prazo de validade. Corforme Legislação sanitária 
vigente.

9,98  10.678,60 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  













a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.
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Floraí- Pr, 06demarçode 2015. 
 
Errata à indicação provisória à seleção de beneficiários para o Auxílio Transporte para 
Estudantes, classificados pela Comissão de Seleção especialmente nomeada para tal 
finalidade, através do Decreto n.º 08/2015, para o exercício de 2015, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1296/2013. 

Prefeito Municipal: Fausto Eduardo Herradon 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza   Janaina Tavares 
Érica Regina Pereira Kumasaka   Adriane Cristie da Silva Herradon 
Maria AngelaZampieri Gimenez   KatyaSayumiOkada 
Seleção provisória de beneficiários: 

 ALUNOS 
01 NATHALIA FERREIRA DA SILVA MARINHEIRO 
02 FERNANDA DOS REIS PERES 
03 ANA CLÁUDIA PEREIRA CORTONES 
04 WILLIAN YUKIO ONO OUTI 
05 STEPHANIE MARTINS DOS SANTOS 
06 RAFAELA DA SILVA SANTOS 
07 BIANCA CARRILHO GRANZOTI 
08 RENAN SALVATERRA 
09 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA 
10 THAISA CAROLINE MENDES 
11 MATEUS YUKIO TAKAKURA 
12 MARCELO FERNANDO DE OLIVEIRA MARTINS 
13 THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS 
14 DANIEL TESSAROLO GALBIATTI 
15 BIANCA CAROLINE BARRAGAN 
16 TAILA BARILI DE LIMA 
17 WALTER HENRIQUE RODRIGUES BARRAGAN 
18 LUIZ FELIPE PATRICIO 
19 SLAINE DA SILVA ROSENDO 
20 MARIA LUIZA GRANDIS VENDRAMETO 
21 LUCCAS EDUARDO MAGNANI VISENTIN 
22 ANA PAULA BERGO DA SILVA 
23 IZABELA CARVALHO OLER 
24 CAMILA DA SILVA CAVASSANI 
25 DANIELE AQUINO CAVASSANI 
26 ADRIANA CAMARGO BRANCAGLIÃO 
27 SABRINA MOTA FERNANDES 
28 ADRIANO DOS SANTOS SILVA 
29 WISLEY CARVALHO CERINI 
30 PAMELA CAROLINE HORACIO 
31 WILLIAN ALVES DOS SANTOS 
32 VITOR HUGO BARILI CASARIN 
33 JULIO EUGENIO FRANCISCO 
34 TATIANA MATERO DE OLIVEIRA 
35 PAULO HENRIQUE DE ABREU ROSSI 
36 ISADORA CAROLINE GANAZZA PIMENTEL 
37 THAILA MARIANI DA SILVA 
38 MURILO AUGUSTO BORTOLUZZI DE TOLEDO 
39 HEMILLY NAYARA JURAZEK MANSANO 

 

 

40 LARISSA FERNANDA COSSIA 
41 RODRIGO BARALDI 
42 ANDREIA APARECIDA PERES ANTENOR 
43 ANDRESSA APARECIDA PERES ANTENOR 
44 JOYCE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
45 GRAZIELE DA SILVA SANCHEZ 
46 NATHALIA MARQUES DA SILVA 
47 NATHIENNE MARQUES DA SILVA 
48 FABIANA TAVARES VICENTIN 
49 AMANDA JULIANI H. SERALHEIRO 
50 RAFAEL GARCIA BUFALO 
51 GABRIEL DA SILVA MAZUCA 
52 HIGOR DA SILVA GOMES 
53 JESSE ELIERZE BELISSE FILIPIN 
54 TAMIRES PEDRONI TESSAROLO 
55 ANDRE VITOR DE LIMA  
56 NATHALIA CAROLINE BORELLI 
57 THIAGO DA SILVA FERNANDES 
58 PEDRO HENRIQUE FABRIL 
59 ANNY ANGELICA MENDES 
60 GABRIEL SALVADOR ANDREOTTI 
61 VINICIUS GUILHERME L. GROTT 
62 HELOISA FRANCO BORDIN 
63 THAIS DE CARVALHO GALINA 
64 CHARLES NETTO RICOBELLO 
65 JULIANA NETTO RICOBELLO 
66 JACKSON BENEDITO NETTO RICOBELLO 
67 ANA CLAUDIA CONDE 
68 JESSICA DANIELI PONTES 
69 NAYARA TAMIOSO BENTO 
70 BRUNA CARLA FERNANDES 
71 GUILHERME LUCAS FERNANDES  
72 CARLA EDUARDA BLITZ FRANZONI 
73 KARINY STEFANY DE LIMA 
74 TAILA MARIA DE CARVALHO 
75 TAISSA SÁ DA SILVA 
76 LUCAS KIZO NARIAI 
77 MATHEUS BARBOSA MARTINS 
78 BEATRIZ DA SILVA MANTOVANI 
79 BIANCA DA SILVA MANTOVANI 
80 LORENA TRISSOLDI PEDRONE 
81 TAINA APARECIDA DE CARVALHO 
82 FERNANDO MENDONÇA MARASSI 
83 RENAN GOMES MARTINS 
84 GABRIELA GIMENEZ RATTI 
85 MAYARA RODRIGUES GALEGO 
86 JANAINA LINARES DA SILVA 
87 JEAN ADAN GROTT 
88 LUCAS BORTOLUZZI DA SILVA 
89 IARA RAMPANI MARTINS 
90 BARBARA CANAZZARO BARILI 

 

91 EDNA FERNANDES DAS NEVES 
92 REGIANE MIDORI HOSOKAWA 
93 GABRIEL RICOBELLO TESSAROLO 
94 LEDA REGINA RODRIGUES RUIZ 
95 CARLOS ALEXANDRE PIASSI BORTOLUZZI 
96 KESIA CRISTINA DE BIAZZI 
97 CAROLINE IEVENES CABRAL 
98 JOÃO ANTONIO TESSAROLO QUIRINO 

 

  
  
  
  
  
  
  
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 012/2015, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2015 
Contratada: INOVA ASSISTENCIA TECNICA 
E COPIADORA LTDA - ME 

CNPJ/MF: 13.217.087/0001-03 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA 

TÉCNICA, MANUTENÇÃO E TROCA DE EQUIPAMENTOS DA 

COPIADORA DE MARCA SHARP. 

Valor: R$ 6.000,00 
Data da assinatura: 05/03/2015 
Dotação orçamentária:  

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.070 Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento, 
  
06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
06.02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.361.0006.2.063 Manutenção da Escola Elena Maria Pedroni, 
  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo, 

 

 

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
   PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 05 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIAÇÃO 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.00/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 013/2015, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações , conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2015 
Contratada:TRANSPORTADORA AMIZADE LTDA CNPJ: 02.335.956/0001-70 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR O 
TRANSPORTE DE PNEUS, DOADOS PELA RECEITA FEDERA DE FOZ DO 
IGUAÇU- PR ATÉ FLORAÍ -PR.. 
Valor: R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais) 
Dotação Orçamentária:  
03.01.04.122.0003.2.070 – 3.3.90.39.00.00.00 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
   PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 DIAS DE MARÇO DE 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2015 

PROC 39 
 

 

Contratada:TRANSPORTADORA AMIZADE LTDA 
 
 
CNPJ: 02.335.956/0001-70 
 
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR O 
TRANSPORTE DE PNEUS, DOADOS PELA RECEITA FEDERA DE FOZ DO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 004/2015, 
nos termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2015 
Contratada:LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR 
 

CNPJ/MF: 05.356.032/0001-48 

Objeto do Contrato: PAGAMENTOS DE TAXAS DE ARBITRAGEM, REGISTRO DE 

ATLETAS E ALIMENTAÇÃO, PARA PARTICIPAÇÃO DE EQUIPES FLORAIENSES DE 

HANDEBOL EM VARIOS EVENTOS ESPORTIVOSNO ESTADO DO PARANÁ. 

Valor: R$ 29.000,00 
Data da Assinatura: 05 de março de 2015 
Dotação orçamentária: 

06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06.01 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES 
12.365.0006.2.022 Manutenção das Atividades do Ensino infantil, creches e educação 
06.02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.365.0006.2.029 Manutenção das Atividades Escolares 
12.361.0006.2.063 Manutenção da Escola Municipal Elena Maria Pedroni 
12.366.0006.2.062 Manutenção do Programa Jovens e Adultos 
06.03 DIVISÃO DE CULTURA 
13.392.0006.2.033 Manutenção das Atividades da Divisão de Cultura 
06.04 DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0006.2.034 Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes 
  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica; 

 

   

    
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DIAS DO MÊS 
DEMARÇODE 2015. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.84/2013, objetivando a Contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos do plano de readequação do aterro sanitário, plano municipal de saneamento básico, plano de gestão dos recursos 
hídricos, plano de gestão dos resíduos sólidos, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I  decorrente de 
Pregão n° 56/2013, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a AMBIENTETERRA TERRA LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 15.841.049/0001-44. aditivam o contrato com término 18/11/2014 por mais 12 (dose) meses. As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova 
prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo 57, inciso I, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
Floraí, 17 de novembro de 2014. 
 

________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

 

DECRETO Nº  14/ 2015 
 

                            SUMULA  : ESTABELECE  ÍNDICE  DE CORREÇÃO                                                                                                                                                         
PARA  I.P.T.U.  DO EXERCÏCIO DE 2015. 

 
     FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003. 

DECRETA : 
ART. 1º. – ESTABELECE ÍNDICE DE CORREÇÃO PARA O 

VALOR  DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, PARA O EXERCICIO DE 2015 
EM 6,23% , COM BASE NO ÍNDICE  INFLACIONÁRIO DO GOVERNO FEDERAL –  INPC, 
CONFORME ARTIGO 13, PARÄGRAFO 2º, DA LEI 936/2003. 

 
ART. 2º . – ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 20 DIAS DO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 029/2015 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 012/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: INOVA ASSISTENCIA TÉCNICA E COPIADORA 
LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO E 
TROCA DE EQUIPAMENTOS DA COPIADORA DE MARCA SHARP. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 05/03/2015 à 31/12/2015. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 031/2015 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 09/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FERREIRA E RECHE CURSOS LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 27/02/2015 à 31/12/2015. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/02/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 27/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 09/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I, na Proposta 
Comercial, e na Minuta de Contrato, que integram o presente Edital. 
VALOR: R$ 347.554,60 (trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 26/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 12/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: I. A. SAVOLDI JR & CIA LTDA 
OBJETO: aquisição dos seguintes equipamentos: máquinas de corte de grama, soprador, 
lavadora de alta pressão, aspirador de pó e propulsora de graxa, para manutenções em 
geral desta municipalidade. 
VALOR: R$ 11.598,00 (onze mil, quinhentos e noventa e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 25/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 12/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESTILMAR MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
OBJETO: aquisição dos seguintes equipamentos: máquinas de corte de grama, soprador, 
lavadora de alta pressão, aspirador de pó e propulsora de graxa, para manutenções em 
geral desta municipalidade. 
VALOR: R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 22/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 10/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CLEONICE GOMES 
OBJETO: Contratação de serviços mecânicos especializados para manutenção e corretiva 
dos automóveis leves, vans, micro-ônibus e caminhões e máquinas pesadas para diversos 
departamentos desta municipalidade. 
VALOR: R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 21/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 10/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO ZAN & CIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de serviços mecânicos especializados para manutenção e corretiva 
dos automóveis leves, vans, micro-ônibus e caminhões e máquinas pesadas para diversos 
departamentos desta municipalidade. 
VALOR: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 24/2015 - MF 
REF.:Inexigibilidade de Licitação nº04/2015. 
PARTES: Município de Floraíe a empresa: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR 
OBJETO:PAGAMENTOS DE TAXAS DE ARBITRAGEM, REGISTRO DE ATLETAS, E ALIMENTAÇÃO, PARA 
PARTICIPAÇÃO DE EQUIPES FLORAIENSES DE HANDEBOL EM VARIOS EVENTOS ESPORTIVOS NO 
ESTADO DO PARANA. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA:31 DE DEZEMBRO DE 2015 
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2015. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 23/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 11/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CARNIEL E MAZARO LTDA 
OBJETO: Aquisição de tintas para vários departamentos desta municipalidade. 
VALOR: R$ 54.741,90 (cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 28/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 09/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PELOZZO E MARTINS LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I, na Proposta 
Comercial, e na Minuta de Contrato, que integram o presente Edital. 
VALOR: R$ 239.879,60 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2015 à 06/03/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
DECRETO Nº 19/2015 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 895/2001 e 
suas alterações, conforme Lei nº 1363/2014.  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de Março de 2015, o Senhor: EDSON 

FERNANDES – R.G. Nº 858.963 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Administração e Planejamento, Símbolo CC-3, da 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês de Março de 
2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 17/2015 
SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 

providências. 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 895/2001 e 
suas alterações, conforme Lei nº 1363/2014.  

D E C R E T A: 
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de Março de 2015, o Senhor: 

ANDERSON ANTONIO GOMES – R.G. Nº 8.401.961-5 SESP/PR, para ocupar o cargo 
de provimento em Comissão de Diretor Departamento de Viação e Obras, Manutenção 
e Controle da Frota Veicular, Símbolo CC-1, da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal.  

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês de Março de 
2015. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº . de Pessoal 
 
 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 16/2015 
SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
D E C R E T A:  

Art. 1º - Exonerar a pedido e a partir de 03 de março de 2015, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 23.512, de 02/03/2015 , a Servidora Pública Municipal: ADRIANA 
ARIOZI, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Encarregado da Seção de 
Farmácia e Analises Clinicas, Símbolo CC-4, da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal. 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês de 
Março de dois mil e quinze. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
 



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS aquisições de 
cortinas de Blackout para futuras instalações em Próprios Públicos do 
Município de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades 
constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que 
veicula o Termo de Referência., que é parte integrante da presente ata, assim 
como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição. 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ROMA COMERCIO DE CORTINAS – EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 80.537.392/0001-61, com 
endereço na Avenida Mauá, nº. 2.093 A, Zona 03, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.050-020.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 500 m2 CORTINA DE BLACKOUT TECIDO 
BEGE, MODELO FRANZIDO NA 
ARGOLA 19mm DE PVC COR 
TABACO, COM GANCHINHOS 
INCOLOR, NO VARÃO REDONDO 
19mm DE ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO EM MADEIRA, E 
SUPORTES E PONTEIRAS EM 
MADEIRA 19mm.

63,00 31.500,00
















3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  E SERVIÇOS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 40 (quarenta) dias úteis. 

4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
















6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
















d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 33/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 25 de julho de 2014.  
  















d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  















b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  


















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2014 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2014 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais contratações de empresa especializada em prestação de serviços de 
encadernação de balancetes em capa dura fixa e com parafuso, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: LUIZ CARLOS LEMES 34999132915, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 13.817.767/0001-50, com endereço na 
Avenida 14 de Dezembro, nº. 952, Centro, fundos na cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, CEP. 87.600-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 500 UN ENCADERNAÇÕES DE BALANCETES 
CAPA DURA FIXA.

24,50 12.250,00 

2 500 UN ENCADERNAÇÕES DE BALANCETES 
CAPA DURA COM PARAFUSO.

34,50 17.250,00 

Total 29.500,00


















3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 


















certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 


















assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 


















2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 36/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  















8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 34/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 28 de julho de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2015 

 
 

CONTRATO: Nº 047/2015 

DISPENSA: Nº 024/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL (ATOR), PARA REALIZAÇÃO DE PEÇA 

TEATRAL EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER PARA HOMENAGEAR AS 

MULHERES ATENDIDAS PELO PAEFI, CREAS E MULHERES DA COMUNIDADE EM 

GERAL QUE TEM SE DESTACADO NA VIDA PÚBLICA E PRIVADA NO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

CONTRATADO: FABIO MORAES.  

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

CPF: 004.891.789-36 

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Total R$ 

10.001.08.244.0008.2031 
Desenvolver as Atividades 
do bloco da proteção social 

especial 

3.3.90.36.00 Ficha 357 
(Fonte 1935) 

5.000,00 

 

Colorado - PR, 06 de Março de 2015. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 038/2015 

DISPENSA: Nº 012/2015 

OBJETIVO: PAGAMENTO PARA PARTICIPAR NO CONSORCIO PUBLICO 

INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DA 

REGIÃO DE ASTORGA – CINDAST. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DE ASTORGA -  CINDAST. 

CNPJ: 18.273.727/0001-08 

VALOR: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento Despesa 
12.001.26.782.0004.2040 Desenvolver os serviços de manutenção viária 3.3.71.70.00.00 Ficha - 500 
12.001.26.782.0004.2040 Desenvolver os serviços de manutenção viária 3.3.71.70.00.00 Ficha - 501 

   
Vigência:_30/06/2015  

 
 
 
 

Colorado - PR, 10 de Fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 029/2015 

DISPENSA: Nº 011/2015 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 

ODONTOLÓGICO, PELO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE 

DO PARANAPANEMA – CISVAP. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA – CISVAP  

CNPJ: 86.763.828/0001-17 

VALOR: R$ 1.346.512,24 (UM MILHÃO, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, 

QUINHENTOS E DOZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento 
Despesa 

Total R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de atenção à 
saúde 

3.3.71.70.00.00 
Ficha - 499 1.346.512,24 

   
Vigência:_12 (DOZE) MESES 

Colorado - PR, 06 de Fevereiro de 2015. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 


















certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
empresa especializada em prestação de serviços de reforma dos veículos, 
Ônibus Escolares de Placas: ARW 8139, AGU 1683, ARS 4372, BWC 8833, 
BWC 8828, BXB 7568, AKP 2130, AIH 3907, ARW 8139, pertencentes a frota 
Municipal de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades 
constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, 
que veicula o Termo de Referência.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: STANISZEWSKI E ALMEIDA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 79.324.695/0001-17, com endereço na 
Rua Balmenha Wiurzius Trombini, nº. 363, PRQ. IND. Augusto Tezelli Filho, 
fundos na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP. 87.306-670.

Lote 01: 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 4 UN MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 
- FARÓIS

106,654 426,62 

2 18 MT MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 
- TAPETE ASSOALHO

43,6312 785,36 

3 6 TB MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 33,9354 203,61 















- TUBOS 400ml VEDAÇÃO MASSA
4 1 UN MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 

- SERVIÇOS: DESMONTAGEM 
FRENTE, SOLDAS ESTRUTURA 
FRENTE, TRAVESSAS DO 
ASSOALHO E TETO. COLAR 
TAPETE NO ASSOALHO, 
VEDAÇÃO TETO E VEDAÇÃO 
CAPÔ.

3.684,4106 3.684,41 

Valor Total do Lote R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 

Lote 02: 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

5 12 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LANTERNAS

34,8283 417,94 

6 2 CJ ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
CONJUNTO ELÉTRICO MOTOR 
LIMPADOR PÁRA-BRISA

676,699 1.353,40 

7 2 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - PÁRA-
BRISA

796,1165 1.592,23 

8 12 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
VIDROS BANDEIRA 1,40x47

129,3689 1.552,43 

9 28 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
VIDROS MÓVEL

89,5631 2.507,77 

10 60 MT ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
METROS BORRACHA DE JANELAS

25,8738 1.552,43 

11 6 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LUMINÁRIAS INTERNAS

89,5631 537,38 

12 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
BANCO MOTORISTA

746,3592 746,36 

13 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
REPAROS PISTÃO PORTA

79,6117 79,61 

14 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - CHAVE 
DE AR PORTA

139,3204 139,32 

15 14 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - CHAPA 
STUCCO 2x1,50x0,08mm

139,3204 1.950,49 

16 10 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - CHAPA 
DE ALUMÍNIO 2x1 1mm

179,1262 1.791,26 

17 25 LT ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LITROS TINTA PU

59,7087 1.492,72 

18 6 LT ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LITROS FUNDO PU

39,8058 238,83 

19 25 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - FITA 
CREPE

3,9806 99,52 

20 50 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - LIXAS 3,9806 199,03 
21 10 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 

MASSA POLIÉSTER 1Kg
27,8641 278,64 

22 2 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
BORRACHA DE PORTA

54,733 109,47 

23 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
SERVIÇOS: TROCA DE VIDROS DE 
JANELA E PARÁ-BRISA, TROCA 
DE FORRAÇÃO INTERNA, 
PINTURA EXTERNA COMPLETA, 
FAIXAS E LETREIROS, REVISÃO 
ELÉTRICA INTERNA E EXTERNA E 
PINTURA DE BANCOS

7.961,165 7.961,17 

Valor Total do Lote R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

Lote 03: 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

24 320 UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - MÃO DE OBRA DE 

FUNILARIA. 

 31,8462 10.190,78 














25 380  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - MÃO DE OBRA DE 

PINTURA 

 31,8462 12.101,56 

26 80  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - MÃO DE OBRA DE 

FIBRA 

 31,8462 2.547,70  

27 15  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: VIDROS DE 

JANELA 

 84,5914 1.268,87  

28 3  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: PÁRA-BRISA 

MICRO-ÔNIBUS 

 2.587,5027 7.762,51  

29 3  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 

ARW-8139 - PEÇAS: PÁRA-BRISAS 
ÔNIBUS RODOVIÁRIO 

 796,1547 2.388,46  

30 4  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 

ARW-8139 - PEÇAS: CHAVES DE AR

 139,3271 557,31  

31 60  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: METROS DE 

CANALETAS DAS JANELAS 

 14,9279 895,67  

32 3  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: PISTÕES DE 

PORTA 

 398,0773 1.194,23  

33 7  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: PISTÕES DE 

BANCOS 

 124,3992 870,79  

34 40  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: METROS DE 

TAPETE DO ASSOALHO 

 54,7356 2.189,42  

35 4  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: BANCOS DO 

MOTORISTA 

 895,674  3.582,70  

Valor Total do Lote R$ 45.550,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  















4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 01(um) dia útil. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 















d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Março de 2015.
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

COLORADO 05 de março de 2015. 

ALINE DIAS DAMINELLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
A D DAMINELLI 

CNPJ:107.497.580-00180 

RG: 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.148/2014, decorrente de Pregão n°   38/2014 de Aquisição de material 
hospitalar, correlatos e laboratoriais para os postos de saúde no município de Colorado. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 76.970.326/0001-03, com endereço em AV BRASIL, 1250, CENTRO COLORADO-PR, 86690000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, e a empresa A D 
DAMINELLI , inscrita no CNPJ sob nº. 10.749.758/0001-80, com sede no endereço AVENIDA HEITOR DE 
ALENCAR FURTADO, 6940, 6940, CENTRO, JARDIM SANTOS DUMONT PARANAVAÍ-PR neste ato 
representada por  ALINE DIAS DAMINELLI,  portador do RG n° , portador do CPF sob n° 062.284.489-00, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.455,66 (um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), dos itens 71 – Luva 
P/ Procedimento c/100 Tam. EXP R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos) e itens 72 – Luva P/ 
Procedimento c/100 Tam.G R$ 13,63 (treze reais e sessenta e três centavos) corresponde ao acréscimo de 
25% com finalidade de reequilibrio economico financeiro com fundamento art 58 § 2º e 65 II, da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.970.326/0001-03 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:062.284.489-00 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

COLORADO 05 de março de 2015. 

ALINE DIAS DAMINELLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
A D DAMINELLI 

CNPJ:107.497.580-00180 

RG: 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.148/2014, decorrente de Pregão n°   38/2014 de Aquisição de material 
hospitalar, correlatos e laboratoriais para os postos de saúde no município de Colorado. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 76.970.326/0001-03, com endereço em AV BRASIL, 1250, CENTRO COLORADO-PR, 86690000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, e a empresa A D 
DAMINELLI , inscrita no CNPJ sob nº. 10.749.758/0001-80, com sede no endereço AVENIDA HEITOR DE 
ALENCAR FURTADO, 6940, 6940, CENTRO, JARDIM SANTOS DUMONT PARANAVAÍ-PR neste ato 
representada por  ALINE DIAS DAMINELLI,  portador do RG n° , portador do CPF sob n° 062.284.489-00, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.455,66 (um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), dos itens 71 – Luva 
P/ Procedimento c/100 Tam. EXP R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos) e itens 72 – Luva P/ 
Procedimento c/100 Tam.G R$ 13,63 (treze reais e sessenta e três centavos) corresponde ao acréscimo de 
25% com finalidade de reequilibrio economico financeiro com fundamento art 58 § 2º e 65 II, da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.970.326/0001-03 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 015/2015  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação do aviso de publicação do edital, publicado no jornal o 
regional nº 2742 em 01/03/2015, página 14, do horario do referido pregão.  
 
Onde se lê 
...... PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 
horas do dia 18 de Março de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, eventual REGISTRO DE PREÇO, para 
Aquisição de material hidráulico e elétrico para manutenção dos poços 
artesianos no município de Colorado e Distrito Alto Alegre, conforme descrito em 
Edital, sob o tipo empreitada menor preço por item. 
 
 
Leia-se: 
... ... PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 
horas do dia 18 de Março de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, eventual REGISTRO DE PREÇO, para 
Aquisição de material hidráulico e elétrico para manutenção dos poços 
artesianos no município de Colorado e Distrito Alto Alegre, conforme descrito em 
Edital, sob o tipo empreitada menor preço por item. 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 05 de Março de 2015. 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 016/2015  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 374/2013, 
torna público a retificação do aviso de publicação do edital, publicado no jornal o regional nº 2742 em 
01/03/2015, página 14, do horário e data do referido pregão.  
 
Onde se lê 
...... PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 19 
de Março de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
eventual REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de pneus, câmara de ar, peças e assessórios novos e 
serviço de mão de obras por hora para manutenção e conserto da frota de motocicletas, roçadeira e 
motosserra do município, conforme descrito em Edital, sob o tipo empreitada menor preço por item.. 
 
 
Leia-se: 
... ... PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 
24 de Março de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, eventual REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de pneus, câmara de ar, peças e 
assessórios novos e serviço de mão de obras por hora para manutenção e conserto da frota de 
motocicletas, roçadeira e motosserra do município, conforme descrito em Edital, sob o tipo empreitada 
menor preço por item.. 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 05 de Março de 2015. 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 004/2015 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DO 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 004/2015 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público nova data de abertura  da sessão 
presencial do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO, para Aquisição de oxigênio medicinal com cilindro emprestado para atendimento de 
munícipes carentes em tratamento de saúde do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, 
tendo como julgamento sob o tipo menor preço por item, a nova data de abertura será 24 de 
Março de 2015, às 09 horas, o edital e seus anexos poderá ser retirado no site 
www.colorado.pr.gov.br a partir do dia 10 de Março de 2015. 
 
Colorado (PR), 05 de Março de 2015. 
 
Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

ESTADO DO   CNPJ:  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 80/2014 
b) Licitação Nrº             :            17/2014 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/03/2014 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de prótese total de quadril para o munícipe Dione 

Fabiano Gama 
 
10.301.0007.2.024. - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JUSIMED IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.072.255/0001-60 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PROTESE TOTAL DE QUADRIL CERAMICA X CERAMICA 
NAO CIMENTANDA COM SUPERFICIES ARTICULARES 
EM CERAMICA E CABEÇA DE CERAMICA CONTENDO: 
COMPONENTE FEMURAL NAO CIMENTANDO, 
COMPONENTE ACETABULAR, COMPONENTE INSERT 
ACETABULAR, COMPONENTE CEFÁLICO, PARAFUSO 
PARA ACETÁBULO, ASPIRADOR DESCARTÁVEL, 
DRENO  SUCTOR E CAMPO ADESIVO. 

1,00 R$ 19.500,0000 R$ 19.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 19.500,00 

Pregoeiro 
JOSIMARY BARCELOS 
 
COLORADO, 21 de março de 2014.  
 
                               _________________________  
                                 JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 31/2015 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 
da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), 
destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
10.  Secretaria Munic. de Assistência Social e Cidadania    
10.001  Fundo Municipal de Assistência Social    
10.001.08  Assistência Social    
10.001.08.244  Assistência Comunitária    
10.001.08.244.0008  Assistência Social e Cidadania    
10.001.08.244.0008.2027  Desenvolver as Atividades Assistenciais    
4.4.00.00.00.00.00  Investimentos    
4.4.90.00.00.00.00  Aplicações Diretas    
4.4.90.52.00.00.00  1000  Equipamentos e Material Permanente   34.000,00 

 

 

 

   

      
 

Total da Suplementação ............................................................................................................... R$ 34.000,00 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 

 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 

 
    
1.6.0.0.41.00.00.00 Serviços de Captação, Adução, Tratamento, Reservação e 

Distribuição de Água 
 

    000 34.000,00 
 

 
Total do Excesso de Arrecadação............................................................................................... R$ 34.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março 

do ano de dois mil e quinze. 
 
 
 

 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 32/2015 
 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 32.278,51 (Trinta e dois mil duzentos e 
setenta e oito reais e cinquenta e um centavos), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
08.  Secretaria Munic. de Educação, Cultura e Esportes    
08.001  Divisão do Ensino Fundamental    
08.001.12  Educação    
08.001.12.361  Ensino Fundamental    
08.001.12.361.0010  Educação um Futuro Brilhante    
08.001.12.361.0010.2018  Desenvolver as Atividades no Ensino Fundamental    
3.3.90.30.00.00.00   3107              Material de Consumo        32.278,51   
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 32.278,51 
  
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
seguinte superávit financeiro: 
 

   
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE VALOR 

 
 

TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – BB Nº 13.193-8  3.107 32.278,51 
   
   
Total do Superávit Financeiro                       R$ 32.278,51 

 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março do 
ano de dois mil e quinze. 

 
 

 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

Inexigibilidade nº 025/2014      Contrato nº 062/2014 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 
DO CONTRATO Nº 062/2014 - INEXIGIBILIDADE Nº 025/2014. 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação 
do extrato de publicação do extrato de aditivo de prazo, da inexigibilidade nº 025/2014, 
publicado no jornal o regional nº 2739 em 11/02/2015, página 5. 

Onde se lê: Primeiro Termo Aditivo de Prazo  

Leia-se: Segundo Termo Aditivo de Prazo  

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 

Colorado-Pr, 03 de Março de 2015 

 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
Prefeito 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

Inexigibilidade nº 025/2014      Contrato nº 062/2014 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR 
DO CONTRATO Nº 062/2014 - INEXIGIBILIDADE Nº 025/2014. 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação 
do extrato de publicação, do extrato de aditivo de valor, referente ao contrato nº 062/2014, 
da inexigibilidade nº 025/2014, publicado no jornal o regional nº 2739 em 11/02/2015, 
página 5. 

Onde se lê: Segundo Termo Aditivo de Valor  

Leia-se:  Terceiro Termo Aditivo de Valor 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 

Colorado-Pr, 03 de Março de 2015 

 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
Prefeito 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

   
 

1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2015 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA 
COMARCA DE COLORADO - AYA SATO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 
VENCEDOR: AYA SATO. 

CPF: 004.601.509-44 
VALOR: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe ao proponente AYA SATO. 

 
Colorado-PR, 16 de Fevereiro de 2015. 

 
_________________________________  

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato nº: 025/2015 

Dispensa nº: 009/2015 

Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE 

– CISAMUSEP 

 Objetivo: GESTÃO ASSOCIADA DA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA – IMPLANTAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DA LINHA SAÚDE – TRANSPORTE SANITÁRIO 

REGIONAL. 

Valor: R$ 58.140,00 (CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E QUARENTA REAIS). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento 
Despesa 

Total R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de atenção à 
saúde 

3.3.71.70.00.00 
Ficha - 499 58.140,00 

Vigência: 12 (doze) meses 
 

Colorado - PR, 30 de Janeiro de 2015. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 017/2015 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (BARRACÃO) AGROINDUSTRIAL PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
LOCADOR: FELIPE LOPES ALMEIDA 

VALOR TOTAL: R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS). 

CPF: 073.715.859-09 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 

ao proponente FELIPE LOPES ALMEIDA. 

Colorado-PR, 16 de Fevereiro de 2015. 

 
_____________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº– 008/2015   
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato nº: 024/2015 

Dispensa nº: 008/2015 

Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE 

– CISAMUSEP 

 Objetivo: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, OPERACIONALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO CONSÓRCIO. 

Valor: R$ 430.055,40 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL, CINQUENTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento 
Despesa 

Valor R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.70.41.00.00  
Ficha - 498 141.483,87 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.71.70.00.00 
Ficha - 499 288.571,53 

Total   430.055,40 
Vigência:_12 (doze) meses 
 

Colorado - PR, 30 de Janeiro 2015. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
                 ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA Nº 024/2015 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 024/2015. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL (ATOR), PARA REALIZAÇÃO DE 

PEÇA TEATRAL EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER PARA 

HOMENAGEAR AS MULHERES ATENDIDAS PELO PAEFI, CREAS E MULHERES 

DA COMUNIDADE EM GERAL QUE TEM SE DESTACADO NA VIDA PÚBLICA E 

PRIVADA NO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
CONTRATADO: FABIO MORAES 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

CPF: 004.891.789-36 

VIGÊNCIA: 30 dias. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação 
ao proponente FABIO MORAES. 

 

 

 

    Colorado-Pr, 06 de Março de 2015. 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

   
 

1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 023/2015 

OBJETO: PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA PARTICIPAR NA ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ - AMP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ - AMP 

CNPJ: 76.694.132/0001-22 

VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA PARTICIPAR NA 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ - AMP. 

 
Colorado-PR, 06 de Março de 2015. 

 
___________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 020/2015 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT MICROS 60 E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM APARELHO AUTOMATIZADO DE 
HEMATOLOGIA – MICROS ES 60 HORIBA, COM RESPECTIVAS TROCAS DE 
PEÇAS COM DESGASTE NATURAL. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 
VENCEDOR: CQC – TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 
CNPJ: 46.962.122/0003-21 
VALOR: R$ 1.316,38 (UM MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E 
OITO CENTAVOS). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe ao proponente CQC – TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS 
LTDA. 

 
Colorado-PR, 06 de Março de 2015. 

 
_________________________________  

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DSPENSA 007/2015  
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA 007/2015  

 
 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da Dispensa 007/2015 , publicado no jornal o regional nº 2739  em 11/02/2015, página 
06, da data da referida.  
 
Onde se lê  
 
VALOR ESTIMADO DE R$ 3.900, 00 (Três mil e novecentos reais)  
 
 
Leia-se: 
 
VALOR ESTIMADO DE R$ 7.800, 00 (sete mil e oitocentos reais)  

 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 03 de Março de 2015 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 018/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

DO MUNÍCIPE EDVALDO TAVARES DA MOTA. 

VENCEDOR: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 06.974.929/0001-06 

VALOR: R$ 6.282,51 (SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

CINQUENTA E UM CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. 

Colorado-PR, 03 de Março de 2015. 

 
_________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 


